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DOSSIER FOR APPLICATIOH TO OBTAIH A European DIPLOMA FOR PROTECTED ZOHES 

OF THE COUHCIL OF EUROPE 

TITLE: SALUAGE ISLAHDS HATURE RESERUE 

(RESERUA HATURAL ORS ILHAS SELUAGEHS) 

HAME RHO ADDRESS OF THE ORGAH I SATI OH RESPOHS I BLE FOR . 1 TS 

ADMIHISTRATIOH: 

PARQUE HATURAL DA MADEIRA - SREC 

Funchal) MADEIRA 

COUHTRY: PORTUGAL 

1, NATURE OF TEBBIIQBY 

The Selvage Islands HATURE Reserve consists of an archipelago of 2 

groups of sma 1 1 i s I ands) of wh i ch the t hree most important are Se I vagem 

Grande, Se I vagem Pequeno and 1 1 heu de Fora w i th an are a respective I y of 

241) 20.0 and 6.1 hectares connected by the 1000m isobath. 

The maximum height of Selvagem Grande is 163m (Pico da AtalaiaL of 

Selvagem Pequeno no more that 46m (Pico do Ueado) and l lheu de Fora only 

16m (Pitao Pequeno). 

Privat e I y owned unt i 1 1971 when t hey were purchased by the Port uguese 

Government, they are now the property of the Autonomous Region of 

Madeira, Uhich fact greatly faci I itates their administration. 

2. CHARACTEBl$IIC$ AND $CIENIIEIC INIEREST 

Lying half way between Madeira and the Canary Islands, they were 

already Known in ancient classical times. However, they were officially 

discovered by the navigators of Prince Henry of Portugal in 1436 Uhen 
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·They wer-e na111ed 11 has Se I va gens for- t hey were "desolate and 

inhospitaable both for people and for shipping". 

Se I vagem Grande (S. G.) i s rough I y of pent ogono I shope, hos a rugge·d 

appearance and a st eep coast I i ne, the resu I t of 11ar i ne eros ion. i t i s 

topped by a plateau about 100m a.s.1, 

Geologically the Selvage Islands are volcanic origin and are s .ituated 

on the edge of the Canary Islands 11orine plotform. On S. G. the porous 

lavol frag11ents seporoted 11oking the surface rough and brittle. The 

present aspect i s t hot of a ver y or id I ondscope, the dom i nont co I ours 

being the greys and browns of the compact basait formation. 

The visible basement of S. G. 

nephene I i tes, on top of which, during 

st i 11 submerged, a thick layer of 

is composed of phonolites 

the Miocene Uhen the island 

ye 11 ow i sh ca I careous sand 

and 

was 

was 

depos i t ed. This sand a I so penet rat ed the cracks caused by the vo I con i c 

explosions, giving rise to calcareous dykes. Later, when the islond was 

st i 11 under water, ashen depos i t s were formed t oget her w i th vo I con i .. c 

sands and lappi I i. Final ly, the last erupt ions couered _nearly the whole 

islond with a layer of basaltic loua. 

On S.G. there 

where there is 

crystal I ization. 

i s a 

a 

subt erranean go 1 1 ery 

calcium sulphate 

(formerly a volcanic channel) 

deposit of saccharoidal 

On this island there are also seueral conchiferous deposits of 

various geologicol epochs stretching from the Miocene to the present 

doy. 

Selvage11 PeQuena (S.P.) is of very irregular shape, is low and flot 

and al11ost totally covered with calcareous sand which is also present in 

areas of the Island which are Just below sea level, 

The Ilheu de Forais even lower and is similarly covered with 

calcareous sand. 

This small island together with seueral surrounding islets are the 

remains of smal I volcanic peaks. 
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With a little water to be found only on Selvagem Grande these islands 

are i nhosp i t ab I e and not suit ab I e for hum an set tl errient, a I t hough t here 

are signs that such atte11pt ·s were 11ade on S. G. (wal ls, and old cistern, 

111ater111ays, and a soda furnace.) 

Already in the 15th century goats 111ere : put on S. G. and later rabbits 

111ere a I so i nt roduced t o serve as food for the Made i rans who went t here 

in search of urzela (lichens . of the genus Ne11aria). This was exported to 

Flanders and England for the purpose of dying cloth a violet -colôur. 

Goat s were st i 1 1 hunt ed at the beg i nn i ng of th i s cent ury but have now 

died out 111hi le rabbits sti 11 exist in large quantities on S.G. 

Two species of the genus Meserribryanthemum (N.crystalinum and n 
nodi (forum) and the species Suaeda vera were also gathered for the 

extration of soda used for making soap. 

Recently, in order to obtain firewood on S.G.J Hicoteana glaucaJ a 

highly proliferous speciesJ was unfortunately introduced. This species 

has now spread over much of the i s I and and - causes a certain amount of 

damage t o the Cory' s Shearwat ers 

shrub as they approach their nests. 

( Cagarras) for t hey tend t o get caught 

lt was precisely these birdsJ more thon urzela and soda plants, which 

attracted fishermen from Machico, Caniço and Sao Gonçalo to thesê 

i s I ands every year. They organ i zed s I aught ers 

were still on their nests and offered no 

at a t i me when the young 

resistance (general ly 

Sept e11ber and Oct ober). On I y the young were ta ken~ the adu I t s were ne ver 

touched. •They are the raost valuable things on the Selvagens• · stated the 

Elucidario Madeirense 1946. 

~ 1 t hough the nu11ber of 

so11eti11es exceeded 2O.OOOJ 

appeared in this century 

vesse I s J for the fi shermen 

young 

this 

w i th 

then 

birds taken from the nest in one year 

did not endanger the species. Danger 

the introduction of raotorized fishing 

reached the islands Ill i th relative ease 

at al I t imes of the year and took both chicks on the nest and adults. 

They also brought back many rabbits, much salted fish and I impets. 



5 

The colony of Cory's Shearwaters 11aintained a certain equi I ibrium at 

about 60.000 birds from 1968 to 1976. ln 1976) white there were still no 

wardens on S. G. the i r numbers were dec i 11at ed, a 1 1 chi cks and adu I t s 

present on the i s I and be i ng s I aught ered. U i th the presence of wardens on 

the i s I and the nu11ber of b i rds has gradua 1 1 y i ncreased and i t i s 

calculated that are now about 10.050 breeding couples. 

Apart fro11 the plants already 11entionedJ the archipelago has an 

i nt erest i ng f I ora 11ade up of so11e 90 sepc i es ( crypt ogam i c, vascu I or and 

spermatophyt) a11ong which are so11e ende11ic plants, especial ly oA S.P .• 

The veget at ion i s 11ost I y creeper and i t i s be I i eved t hot in former t i mes 

i t must have been more di vers if i ed on S. G.. Ueget at ion regress ion i s 

attributed to the introduction of herbivores to this island. 

ln any case, the main interest in the Salvage Islands I ies in the 

large colonies of pelagic seabirds which breed · there: Bulwer's Petrel 

(Bu/weria bulwerii), Madeira Little Shearwater (Puffinus assimilis), 

Madeira Storm Petrel (Oceanodroma castro), Frigate Petrel (Pelagodroma 

marina) and the species already mentioned, the Cagarra or Cory's 

Shearwater (Calonectris diomedea borealis) which constitutes one of the 

most important colonies in the Atlantic. 

The species of the flore and faune of the Selvage Islands are listed 

in separate annexes. 

3. EURQPEAH IHTEREST YHICH JUSTIFIES THIS APPLICBTIQH 

The Selvagens archipelago consists of a virtually unspoi ltJ rich and 

nat uro I w i Id I i f e habitat of internat i ona I i 11port once. 

1 so I at ed ocean i c i s I ands are beco11 i ng 11uch scarcer and are ever more 

necessary as a refuge for pelagic birds which go there only to breed. 

The uninhabited Salvage Islands are an outstanding exemple of such a 

habitat, for they offer a breeding haven to several species of seabirds 

and especial ly the Cagarra. 
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As regarde f I ora, man y i nt erest i ng spec i es are f ound here i ne I ud i ng 

some endemics such as Lotus paivae, Chry~anthemum ~armentoi, Euphorbia 

anachoreta Svent, and Sei/la madeiren~i~ var. •el/iodora Svent. 

Due to their essentially scientific interest and bearing in mind that 

the protection of their wildlife has already been the reason for their 

being declared a Nature Reserve, it is suggested that the Salvage 

Islands be classified under category A: This with the object of 

protecting an area which is of vital i11portance for the breeding of 

pelagic seabirds and at the same time protecting some ende11ic plants. 

The Sa I vage I s I ands possess a 11 the necessary prereQu i si tes t o be 

included under category A so that they should be guaranteed the highest 

de~ree of biological protection: No human habitation; no economi 

activity; legal statutes in force prohibiting fishing and the collecting 

of animais •and plants; a system of wardening which includes the 

necessary power to take action against offenders; public access to the 

Islands permitted solely for the purpose of study. 

Due to their special characteristics the Selvage Islands constitute 

an i dea I are a for the breed i ng of seab i rds and serve 

for vagrant mi grat ory b i rds. They are, t here fore, of 

both nationally and international ly. 

also os a refuge 

greot importance, 

Since the greatest predotor of pelagic seobirds is mon, with the 

statute of protection already in force, the Selvage Islands have the 

opportunity of becoming a true Nature Sanctuary, an inheritance of whic 

future generations con be justly proud. 

i. DESCRIPIIQH Of GEQGRAPHIC SIIWBIIQH 

The archipelago is situated in the sub-tropical zone of the Atlantic 

0cean, 30°N and 16°U, 162 11ariti11e 11iles South of Madeira and 85 miles 

North of Tenerife. 

Annex shows where it is situoted in the Portuguese Military Map. 

Scale 1 :25.000. 

5. PHQTOGRAPHS PE THE SALUAGE 1$LAHDS NATURE RESERVE 
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Annex 2: Photographs of the Selvagens Archipelago and some of its 

most important quai ities. 

6. PROTECTION MEASURES 

Since 1971 the Salvage Islands have been covered by a Statute of 

Protection to which have been added several official protective 

11easures. 

Decree N2 iSB/71 of 29 Oct ober det erm i ned t hat a 1 1 the Sa I vage 

1 s I a n·d s (and a 1 1 the i r i s I et s) t o g eth e r w i t h the sur round i n g ma r i t i me 

zone to a depth of 200m, be considered a Reserve for cultural and 

scientific purposes. 

Through Reg i ona I Oecree H2 15/78/M of 10 Morch, the Sa I vage I s I ands 

were classified as a Hature Reserve offering overall protection, thereby 

recognising their special interest as a Hat ure Heritage, especial ly in 

the field of ornithology. 

ln the Selvage Islands Hature Reserve the following activities are 

prohibited: 

a) Any form of works, construction or economic activity. 

b) Anchoring of vessels in any place other · thon those especial ly 

indicated for that purpose. 

c) Public access, except for the purpose of study with a special 

permission from the Parque Naturel da Madeira. (P.N.M.). 

d) Introduction of land vehicles . 

e) Overflying by airplanes below 200m. 

f) 1 nt roduct ion of any spec i es of anima I or p I ont. Co 1 1 ect i ng, 

killing or disturbing indigenous species. Collecting of any 

marine plants. 



8 

g) Collection or use of any geological or archaeological material. 

h) Underwater spear fishing. 

i) The use of t raw I i ng nets or any ot her apparat us wh i ch touches 

the seabed. Nets and fishing ~ith hooks are exempt. 

j) The use of photographie, fil11ing and broadcasting equip11ent for 

co1111ercial purposes without per11ission from the P.H.M .. 

Any infringe11ent of the legislat ion covering the Reserve is subject 

to fines, the amounts of which are to be assessed by the government. 

Reg i ona I Oecree NQ 11 /81 /M of 15 May i nt roduced severa I ch.anges i . 

the ~regulations. Finally, Law HQ 13/86 of 21 May established that the 

Central Portuguese Government would assist and support the Regional 

Governrrient of Madeira in a 1 1 mat t ers concern i ng the Sa I vage I s I ends 

Nature Reserve. 

The 111anner of protecting this Nature Reserve since its inception has 

been basical ly a question of efficient wardening. 

The P.H.M. maintains 2 wardens permanently on the Reserve. 

They I ive in a house on S. G., are re I i eved every 3 weeks and are in 

contact by radio-phone 3 times a day with the Madeira Havai Authorities. 

The wardens have a boat wh i ch permit s t hem t o reach any part of H 

island. Apart fro11 their wardening duties, which include controling the 

fisher11en and visiting yachts11en, they 11ake regular observation of a 

scientific nature. 

Uardens were instal led on S.G. in 1977 and their . presence has 

prevented the chief danger to the Reserve, that is the taking of Cory's 

Shearwaters by fishermen. The colony of these birds has benefited 

greatly from their presence and nest numbers are graduai ly increasing. 

The Portuguese Navy has assured transport to and from the Salvage 

1 s I ends si nce 1968 when a ring i ng scheme was st art ed and i t continues t o 
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take the uiardens and visiting scientists to the islands and also makes 

periodic patrols of the area. 

As regards the actuel administration of the Reserve, the P.H.M. is 

do i ng i t s best t o ensure t hat the 11ardens have proper I i v i ng conditions 

on S.G .. lt has carried out several iraprovements to the house and has 

installed raore solar panels to increase electric output. 

The P.N.M. has plans to organize a suitable course for the wardens 

and also to teach thera how to ring birds so that their presence - on the 

island can serve an even more useful purpose than at present. 

As for what more can be done for conservation as such, cons i derat ion 

is being given to the possibility of eliminating certain introduced 

species of fauna and of exotic flore which have been prejudicial to the 

Reserve, such as rabbits, mice and Hicoteana glauca. 

The P.H.M. plans to publ ish a pamphlet explaining the purpose of the 

Selvage Islands Hature Reserve for distribution to the schools . 

lt also intends to put posters on S . P. explaining the danger which 

walking around the island impl ies to the Frigate Pet reis, which nest in 

burrows on its sandy surface. 

7. REFERENCES 

Annex i I ists sorae of the papers and studies publ ished on the Salvage 

Islands since the last century, both by Portuguese and foreign 

scientists. 
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LIST OF Tiffi BREEDING BIRDS ON Tiffi SAL V AGE ISLANDS 

Anthus berthelotii berthelotii 

Asio flammeus ................................ 1 ......................................... 10 Pairs 
Bulweria bulwerii .............................................................. 500 Pairs 
Calonectris diomedea borealis .............................. + 10 050 Pairs 
Falco tinnunculus 

Larus argentatus atlantis ................................................... 12 _ Pairs · 
Oceanodroma castro .......................................................... 500 Pairs 
Pelagodroma marina ................................................... 19 000 Pairs 
Puffinus assimilis baroli ............ .................................. 1 000 Pairs 
Sterna dougallii ......................................................................... 5 Pairs 
Sterna hirundo 

Sterna fuscata 
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LIST OF THE SPERMA TOPHYTS KNOWN FROM THE SAL V AGE ISLANDS 

Agropyron junceiforme 

Aizoon canariense 

Anagallis arvenses ., 

Arenaria serpyllifolia 

E-Argyranthemum thalassopilum 

Asparagus acutifolius 

Asparagus scoparius 

Asterolinum stellatum 

Astydamia canariensis 

Bassia tomentosa 

Beta patellaris 

Bidens pilosa 

Calendula aegyptiaca 

Centaurea melitensis 

Centaurea salmantica 

Chenopodium murale 

Chrisanthemum carinatum 

Chisanthemum coronarium 

Cistanche phelipaea 

Coronopus didymus 
Crassula tillaea 

Crepis divaricata 

Cuscata epithymum 

Echium lycopsis 

Erysimum scoparium 

Euphorbia anachoreta Sent 

Fagonia cretica 

Frankenia laevis 

Herniaria cinerea 

lfloga spicata 

Limonium pectinatum 
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E-L. papillatum var callobotryum 

E-L. suculante 
E-L. canariensis ssp rosula-venti 

Lobularia intermedia 
Lotus glaucus 

E-Lotus paivea 
Lotus salvagensis 

Malva parviflora 

M ercurialis annua 

·• 

M esembryanthemum crystallinum 
M esembryanthemum nodiflorum 
M onanthes brachycaulon 

E-M onanthes lowei 
Nigella damascena 

Periploca laevigata 

Phagnalon saxatile 

E-Plantago afra var obtusata 

Plantago coronopus 

Polycarpon tetraphyllum 
Rubia fruticosa 
Schizogyne sericea 

E-Scilla latifolia 
S crophularia arg uta 
Senecio incrassatus 
Silene · maritima 

Solanum lycopersicum 
Solanum nigrum 

S onchus aspe r 

Sonchus terterrimus 
Spergularia fallax 

Suaeda vera 

Urtica dubia 

Walhenbergia nutabunda 

Zygophyllum fontanesii 
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The unlaading on the Selvagem Grande. 

-. • • 

BulwerJs Petrel (Bulweria bulwerii) a breeding specie 

on the Salvage Islands Nature Reserve. 



The endemic Scilla maderensis Var. melliodora Svent. 

The Selvagem Pequena: a view from the East. 
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Annex 2 

A feature of the flore. on Selvagem Pequena: the 

endemic Argyranthemum thalassophilum (Svent.) Humphr. 

Partial sight from Selvagem Pequena, where one can see 

the great diversity of tbe vegetal cover. 
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. A.. 1r&1 •~r!H · • . _ ~_f no &!,Cl I Sem•~-- . • ,.•. ·i ~:> • · ~, . .. O. preç;. dc:is -.ndne~os ~ de 12_$ a _ 
linha, ac:rescido do :" respe:tivo impcsto . • 
do· ·~10, depel'\dendo a ·sui : public:à·ç1o · · . 
do pasamento antecipado a efec:tuar na · 
lmprensa Nadonal, quando se trate de . 

A 1.•dnt . • • ,. S406 • • _., . • · ••• •-•· 1~ 
At.• slr:it • ·• •'. .. . , • !-&OcS . : • ·• :-. :·. ~:= .: .··~-•· tso; 
A S.• 1ir:ie • • • • S."O.; .. · • _-. · •• ·• ~ : • 1,0; 
· Apbdic:ts (Il'\, t.•. 11.• !, do Dee.11.• 5651':0)-aaùI, 3001 
· a'Ofirio d&a Seu{les. t iAc::u da Clm&ra Corporàtl~• ...:por 

ud:l periodo l1"1slatiTo, SOOtS · 
. Para. Htraz:rtlro e •ltnr:ur •c~H(.f. porte ·•Nmlt entidade particular. : 

SU MAR fO 
Pnsièêncfa da Conselho: 

.-;ti!ica~o: 
••·

1

' -~? Dec:f:t.:> n.0 4'J5/71, que t:'s.Ds!e?"e ve:-bas ·de:iho dos ~
~sm-:::tcs C; E!lca.:gos Ge:-ais da" N~lo e de Tciœ MiDis
tk:i~ e e.bre cr&ditœ Do Mi::iist.f:fo das FiDl>~ÇilS deEti
DaJos & re!•.:>:-çs: vi:-bo& bsd-~ie:it~me:it.e dctad..as e a 
p:-o't"t!" à ::s.!iu.ç!;o d-e de:Epesaë =~o prenst.s.s Do Orç&.!:le:::.t.:> 
Ge:-al do Es-ts.fo ec "1fo:'. · · 

Portaria n.0 5~2.-7i: 
!::.se:: ë:s~~k-~•ë-S ~-:1at:ns à a.-::n:sê-Ao da c,fi~ia:s mnicir.:fris 

e <ie u:ê~::t-:is :iœ tU:"1:C'S <l~ fo-:-:naç~c àe 05-::ais p:lo!~ 
:&~t;-~fo:e::, t-§cDiN~ e do E-:::-.:p fe:-a] e Hu u!t?:icr 
: .. ~-'--"-"-"' - ...,, •.;..:-):.,.•=,-,= ti"a~ .. ~ ~_.,. .. ...,,..., .... ., •-=--~,.,, ..i .. ç ....... -..1. ... ~ ~--- ,...l•'-• r-•--'a...it;-t/f:~• ..... 

Presidh:ia .do Conse!ho e Mtr.rs!é:'io èo Ullrarna.r: 

Pc.r.aria n.0 593. 'ii: 
!J~da. pb~:\?a:- o qua.d:-o g-e:~1 do pe&:<:ia.l oo bs!.:tut:> Ns

e:o:::...1 èe Eë.t:à!ietici.. 

Minis!irios da Ma:-!nha e da E:onomia: 
~ -.,.,.i,:,-,----~: .. :.:::.::. :-.:-:, ... , . --; 
~~ec:-e!o Jl-~--458~ 7~;~ _ 

DEtér:r.i::a que toda. a ârea da.s Dhas Selnge:l.S e ta.:nbbl 
\__'_·_· :,; a orfa :r.a:it:::la que .as rode!& af.é à bati:né::-ica dos 200 m 

paESe a C'=':l~f.tuir um~'!'~a. 

M!nisté.rlo da Ulinmar: 
Por', .. a.:ia n.• 594.'71: 

::Re-fo~a u::i~ d -,t~&-:> ~ons:~ada :io p:o;:-s:::oa de n:a:ie:a
me::lt<> do m Plano de Fo:n~:;tv i.D&crita r..a t.sb~li. d~ d~
:r-esa erl:-.o.-d::4:ia do t,:çs.:ne-:::t• gr.al da p!'o·dnc:a de 
).!oça::ibiq~e pa:a o cor.e!lt~ an:> ~:i6:nko. . 

PR.ESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Ser..retaria-Geral 

Te::ido sido pi.:blicàdo com i~e:uctidao n·o Didrio do Go
rt:-no, 1.a sé:-ie, n. 0 2::?ô, de 24 de Set.embro, pelo Minis
t~:'io das Fin:t::iça~, Direcçao-Geral da Co~tabi1idade Pu
b:i('a, o Di,c:-e-k> n.• 405/71, det-e.rm.i:Jo qu-e $-e f~.am ~ 
!-ep1i?l!es rectificaç3~s: · - · 

No arti~o 2.•, onde se lê: <Sâo abertos no Minist-ério 
das Fin:i:iças c:-édit-os ·especia.is · no. montant-e de 

• 118 003 ~$.50, • ~- .>, de,e J.ec-~:. <Sao &~-os Ilo 

·:~fli:.istêrio das Finanças crédites especiais no mon-
t~!.e de 118 003 S'3:?S~ • . · •. >. . . 

. .. ; .~, . ..·: 

_._N~-~~smo -~-ti~o, -~f~s-tério d~-F~aÏiç~; ~apit~o ~-· . 
: .. ·. <Secreta.ria~Gera!>; onde se lé: · · 

A...--t. 25.0 tBestitui~ô~>, D.• 1) cütomos, 

·.· de,e Ier-se: 

· · .A..··t. 25.0 , n.~ 1) ~:Restit-uiç-!,es;, · i.lfoea 1 cEst.onioS> 

.Aiilda no mes::oo 'artigo, 1'fuüstério da Educaç~o Na
. 'cions.1, capib1o 6. 0 <Direcç~o-Geral do EDsmo Pri-

.. _marie>, artigo 94ï.0 «Remuneraç~es ce:::-tas ao pes- -
.s-oa.l e.::n -e:te:-cicio:,, n. 0 1) <Pessoal dos gua.d~ 
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th-o à insdçao de re:nur.eraçê•es para o pe.ssoal. 
onde se lê: <L:co!a do ~Iscistério Prima:do de 
:E,cr;;>, cc,::i u:n total àe SS 400$, de,e 1er-se: 
«Esc:.la do ~facistério P::=ui.:io da Gua:-du, com o 
mest::.o total. ~- · 

Presid.ê:ncia do Co!:.selho, l8 de Outubro de 1971. -
0 Preside:ite do Ccr.selho, .\farcdlo Caetano. 

SECP.ETAP.lA DE ESTADO DA AEROKAUTJCA 

Portaria n.0 592/71 
de 29 de Ou-hibr:> 

ConTindo · r-e~er ~ disposiç5es reiat-ins à &dmiss§o de 
oficiais milieianœ e de sa:ge:lt-OE DOS CU:~ de ·form.s.ç~ 
de oficiais pilot~s na,egaàores, t-éc:iicos e do s.ernço gç• 

. ral e &eu · ult-eriœ ingr-es!;<) D<tS r~pe,ct.i'î'OS qu&dros pe:--
manent-es · · 

Conside~do o estabel-eciàÔ no L-tigo 24_-0 do· DeC?eto
-Lei n.• S9 071, de 81 de Deiemb.ro d-e 1952; a.lt.e:ado 
pelo Decre.t❖Lei n. • 41 !49, d~ ~ de J -unho de 1958; 

. · ·<Manda o Go,ê:-:io da R-epublica Portugùesa, pelo Se
c.r~t.a.:io Gê E:sfado da .\e:onâutica, .que E.e obse-rTe O 

· s-eguiDt.e: · 
1. • - 1. Podem s-er admitidos à fre,qubda dos cursos 

de forma.çà-, de onciais pilotos na-reg_ado:-es, t.écnicos 
- ucept,o (Ï,e meccogra.Sa e e.st&tist!ca - e do H.niço 
geral os militares que se encont:-em Das segui.:lt-es co11-

. diçôes: "'. . 
- -~ ci)_ S_a."'gentos-s.judantes: 

· · · :··:. i i Na efectMdade oe semço ha mais de um ano 
_--: ~- : __ :~· ·. · 0vnse,cuti,o e.m l de Out-ubro do &no ch·•·J de 

• >, ·-:-. >~;_· •~ inicio -00 CU..~'O· •. · •. . .. · . · . 

. -~.--. ~f n ·e -~ade Dao s~rior àos :limi~-es fasdos non.• 3. 



i . 

i 

. 4tt;"M·, ~ iSTt~ïo t oÀ 'II.ÀR1NHA i '.i,i( E2o N ÔM ÎÂ'7, : . . ';:i 'fi"~~~' ;;;~it~s ~~ : r~ii~" de '~~k~i ;.;--~l!t~tï:~t 
,· <>· :-: / t . ': io~irf,Y;,;;i;~J\';;;;: · .. _ :')/_',.s ·. t:tr-~!~~ da_ J>mae_à_explor.•~'~.-dof3~urs~1•~tt:. 

· · -·· • ~---··- ~~.;.;..e- - .. _...~'!· -:- · . ·2. E . permitida a pa·ssagem ino!eDsh·a· da ·Da~âQlo, 
-~. ·~./:B.}:!.;~,~~ut':'~'-0 .- _;··./'.: ~ · · . t!ntr'ë as dh·ersas pa.:celas da ré~eru, por !ora das ba.tj ·. 

i Lei· D.o 9j70, de 19 de Junho/ t-0rDou possivel '~ métrièas · dos·-200 m, · mas . ·a ~ssa na,egaç.Ao é iDt~rdita 
.. j,rot-ecçlo e . a cde!esa d.e . ~eas onde o meio natural de,.a qu~lquer acçiio de pesca, de prospec.ç&o <>u uplor~ç.ào · 
_.· .. se: reconstit-uido ou preser,ado contra a degrad~lo pr_o~ ·submarinas e airida do lançame:ito de detritos Do mar . . 
-<voc&da·. pelo hom·eI11>, por meio da : _criaçlo de parques. : . ~.\rt. 4.• ~A. resen-a da.s ilbas Selngens . • administrada . 
· · · · · . ·;;o.r umà eomissa~ uecut.in ·constitui. da pelo_ . di?ect. or-geral_ ::: ·naciocais e outres tipos de .re.serns, . os · 4'-!ais t~m. ~omo , . 
.. :. ·. ~bjectivo~ ca. defes~ e orde?&men~ da.fiora_ ~ fa~àfnatu- .. · · · dos . Serviços~ Florèstajs ·~ • .\quicola.s :e : pelv director . d9 
. :-<r:J.i-s,' do s~lo, -do. subsolo, das ,guas e da. e.b:~csfera, quu . · . Ser.nço· de Oce·anografie. do Inrlitut~. Hidrografico, :~ · 
: . -; para sal't'aguÀrda 4e finalida.des 'cieDtificas, edueàtins, e·co- . ·r,epresenÙç.Ao:_do .dire~tor-gera1 do :_1Ife~mo_!Dstitu~o, ~s~ . 
: : n6mico;sociais e tu:isticas~ que:- para presernçio de tes~ · . <sïstid e.· .P0r . uma· :èomi~sâ 6 çons:.ù th-8 _. .· .> ..... -·-:: · • . •· ·· 

· _·: iemunhos da ~,olu,1o ··geo16gica. e da · .. presè:lça e · a.étiti_- :·. - ·Art. ·5.• C.ompete à···comissao consulti,a dar pa-re.cer 
. . 4aàes~ humanàs 80 loDgo das idades>. ·.~ '. ~· .·. · · _-· . . · .. _. sobre · questQeS de natureza t-écmca, eientifica, tiocial, tu: 
· ·.::, A porta.'"Ïa · de a de· :Abril de 19-;'0, publics.da no Dio.rio .. riS!îc~ ou de propagande. eom. iDteress·e : para ·a . resèrr~-

·do · Got:crno, 2.• Eérie, n.• 93
1 

de 21 de .!bril de l9i0, . · ~·_-Art. 6~• _A comiss~o COD~u1ti,a é presid.ida pelo di:-ector-
. ·· crfou u,ma comi~,o d~~tinada 80 estabe;eciment-0 · dos -_geral dos· Ser'riços Florest•ais e Aquicolas, · tem como vice-

primeiros parques su-bml\!'inos nadonais, por forma q'2e -presid~nt.e·· o ·dire'ctor do &!r'riço de .. Ocèâiiograna do 
. esse ,estabelec-imeDto 't'e!lba a reUDir . o· maior Dum·ero de ·rnstitut-0 Hidrog:-afiQO, em rep~e~eDta,çJfo .d9 d.irec.tor-geral 
acfrrida.des nacionais r.è!acfonadas com a. innsrigaçAo bio- do mesmo In5tituto, e como , _ogais: ··. - · .. · .. . · - . · : 

•c. · - .-. a) 0 presidenteda Ju:ita Gerai do Ih_·st:-it.o_ Aut.6riomo - -oce3:iogra.:.Jca.. · . · 
( ) De:itro do espir:to fos dip1omas a.tras referidos s-e inte- do Funchal C'U um seu repre'senta::ite; 

gra per!eita:ne-n!e a de-!e~a das ilhas .Seh·a~e:os, de modo b) rm rep:-esenta.!lt-e da ComissAo Coord-enado~a dos 
a preserd.]as da.s de~apidaç-oe-s a que tên1 esta do sub- Pa:ques Subma-rinos ?\ado:iais; 
metidas e a ord-e:nar todos os seus rec-ursos, com ,i~ta c) 0 capiUo do Porto do Funchal; 
ao -seu ar,rv,eitame::it..:> mt-egral. · d) 0 presiàente da Sociedade de Ornito!ogia; 

· De facto, as ilbas Selnzfns, dac1o nào s6 o inter-esse e) 0 conserndor do ~fose'..1 ~!unidpal do F~ncbal; 
o:-::5tc!ogic·o co!lsti~uidÔ pe!~s ans marinhas, de q~e ~e f) rm repre.m::.tante da Secreta:-ia de Esta<lo da 
sa:ie-nta:.n R c-o!6nia <las pa:-cl-e~as d-e bic--0 br~~co, como Infor!?laçao e Turis:no; 
2i~da .:, iDter-esse que poderJ -r.r a ter o estudo mais pro- 9) rm rep:-esentant-e do kstihlto àe Bic1ogia ~Ia:i-
fo=d~ da ngt=ta-çi=io ra5-t-éa e das €sptc·ies ma:itim:-is thna; 
ar:.i:na:s e nr:eta:s eue abu::da:11 nas suas ~t"uas adjacen- 11) rm rep:ese~ta::te do Ins~itut-o Sup1:ri<>r de . .!g:o-
tH, apres-E-nt'"a:n U!l; intere~se cie!ltific::> exc ... eFic,:ca1. nomr:l; 

.-\. -Es:es n1oth·c•s j~::::tan1•se outres de n&o m:D·'.)S iut-e• i) l7m reprë-senta:::-e da . Fa~u}dade èe Cibc;as de 
resse no camp-, àa i:n·es.ïlgaç~o c,ceano~:iSca! ~~.:, sejam Li~bca - ~lusE:-..i de Bocar:e; 
os re:a~irnacfos co:.n a prod~frndade pr~ar.ll, cic~o~ HO· j) rm . represe::Jta::f•e da Llfa pa:-a a Protecç-ao da 
h!t:î'OE de:s pe:x-es, ca.3eias a~ime~rs:-es. -est-ed0s dt? oceano- Xatureza; 
g:-~5a méaica. ta!HO !lo campo Ù,'.\ mic:ohjo;of~!'\ ap1ic:adn 1-.·) t·m r~presentanfe do Sernc;o de InspE:cc;âo d:1 
c-omo, en:re · out:C•$ Rspectc·s, no das acç-C.es re:::u1ta.:it-€s ' Caça e Pescs - Prc.te~ç~o da ~:iiu:Eza; · 
da p:ilu:c;à-:> marfri:nn.. 1) rm r1:presenta!lte do· JR:-dim B~tkico ds ~fa-

Do ot:e atd~ ~e di~~e re~"JhH oue se tc,rnn ntreH-ario dei:a. 
•:~ P u:g:;t-e a cr~ac;~o de uma re$er~a co:n os :fi!ls de p;o. 

) rçàr., cu~turr.i~ e cit-nt-:fü·c~. e Qlle pr,~~ibiHte n0 me~mo 
te:npo a preser.a~.~ das ri(!1.:eza.s natura:s e a exp1oraçao 

· ode::nda do · turismo, espec:a!me:?:.te no que s.-e reier-e à 
criaçâ,, de pa.rques s:ibmariucF, para os quais a regiào tem 
rea1 aptidao. . 

?\estes ter!?lC•s: 
t7sa!Îdo da fscu1dade con!e!ida pe1o n.• 3.0 do artigo 109.0 

da Cc=.nfr:.1içii0, o GowrDo dt?c:-t'ta e eu promulgo o ~e-
g'"\l:.I!te: · · 

-~:tigo 1.0 ~os te:mos da base n· da Lei n.• 9 /70, de 
19 de Junho, passa a constitcir uma resena t..oda a éea 
d&S ilhas Se!"t"agens e tamb~m a or!a maritima ·que a-s 
rodeia a.t-é à batimétric.a des . 200 c, cuja defü:nitaç§.-0 

· . cènsta do mapa e da .descriçlo complem-eDtar a.:ie:tos ao 
pr!se:ite dipkma. · . 

A:t. 2.0 .A espec.-iS~açJo e a delimitaçAo àos tipos · e 
zonas da rese:-,a e as serr.dëies ~ restriçoes admi!liska

.. ti,as a que ficarào s-:.ijeitcs os te::-en-0s e bixa~ mn:-itÎ!Ilas 
· aàjsce:ites e °bEDs nelas compreenàidos °'erào defu:iidas em 
. •. d-e~reto, de pois de ap~·ndo o p!a!lo de orde:ia:nento da 

. . res,ern. · ... : · .· . ... .· · . · .· . : ·. ~- .. ~·. 
< .. ~· :.·.~: .. S~.•·_; L Os :te:-:e~o~ :è<>mpreen~ido; nos perimef· 
··.::. 1r~-s da rese:n fic3.!Il ~ubme:.idos 80 rerlme· t!c-re~tal t-otal 
'e as ag-.ias e· fu:idos submati:::os. adjaci~t-es a e~ses t:~e; . 

• • • •• -- • • •• • - • 1 • · : .~· ~ : : : • • 

.4 .. rt. 'i .• Os ,osais da c-0miss?i•o a que ~ rdere o a:tigo 
a.::it-erior tcma:n posse pe:ante o direct-or-geral dos Sernços 

· Flc:-~tàis ~ Aquico~as. · 
Art. 8. 0 

- 1. Os me:nb:-os da comissao co!lsult t-ê!D. 
direit-0 a ~enb~ de p:es.ença por es.da sessào a que c-0m
pa:eça:n, acumu~inl até ao limit-e leEal de n::icimenfo~, 
com as ·remuner:;çt,e~ atribt:.ida.s pe1o e:t~:-cicio d-e qus.is• 
quer outras fu:iç«:~s pûb1ic-as. · · 

2. Tê:n auida cfüeito a.o ·abo210, Dos te.-mos da lei, de 
tra:1~porte.s. e de aj:idas de custo~ qua!ldo, pa:-a o exercicio 
das suas funçôes, t•eDham à~ des1oca:-•s-e das respectins 
resid~nt'ias. ·· -

Art. 9. 0 -1. 0 .. direct-Or-ge:ra1 dos Se:-nços Florestais . e 
Aquic-0las e·.o d~ec'tor do Ser,i~o de Ocu:iop-afia ~o Ins
tituto Hidrogrâfic-o pode:-ào p:opo: superfo::nente 8 .rea
Jiza,ào, e:::n regi:::n-e de presta.çào de se:'ri;'lS, de estud,js 
e outros traba!hos de caracter nentual que ~e most.r'~m 
necessirios para os objecti,os da resern. 

2. A du-:-,,ç;o. terme-:: ë rnm.i:1E-r:l,ôe~ da pre:-tn,b de~ 
• sernços p:-e~ist-0s Do ~ume?'o ~te?'i.or Ee?'ao. fin~os por 
· dè~p~ç~o d~ ~Iin!stro da Marinha, · qua:1do propost-os pe! 

·, dire.cfor · _do Serïiço de OceaDOg?"afia,·. e do·_ Secr~tâ:io de 
· E~tado . da ·Agncu1tura, qu~ndo __ se· trat~ de propôstas do 
. dire'ct-0:r-ge:al. dos Semços. F!o:estais · e .~quico1a.s_. · · ·. :-~/ ; 

.. ' '. "~ ~ · .. ·:,-:~ .. . . . _._ . . .. · . . .· .. ; · ._ 
· • . . -: ... . ~ . :. ;.-- -. ' · . . :. - . ·.·. • .. . ; : •. 

. ·· =-. ·.·.·.'.;·· .~'·-=-··.·· .• "'·.·.'._'._:, ...... ·.:.4;·:-_·.·.-::_.·~-:',-:~.-.. :-.· _·:•.·: ..... ·_: .. ::·-' .. , .. ··=·· .. ·.:.: .···.~-·~-: ·=.-~.·--.;:--·~·.· ... ·:-:·~.:·:··.-.~.::-~:-::·•;;_-:·., 't..··;:· · ': ·. _· :_~--·.:_·-~ • . ::····,: ~--· . ··_':'·.. .. . -.·'.. - _ :~- .-:::. ~~- - :.:~ . -·· :-- ~..: -- . • • : _._ · ~ .. :~ -~ . . ::·~-~~--·.-' •. ···.:.···.· -~ . · .. . -~· -· .. ~ - . - -_ - . _-· ~--- . . . ~ ... ~-~:;~-.. ·:r._·.-.. _;; ~;-.-;)· .. :., . .-·-/·~ ~~:· , ,: ·-'\·•:.~~--.·~~-~;·.~ 
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l{WiJ~f ~{l#A{;\, \/{(::~:\~ 9{\~BttJ/'{'t\ Y{f~ft{:} \ : .: __ · .• î~~ \~ 

: Br~~~!&~!:;i~:~I~~~i;~;~:~f~~i~~:;çad:· • --·_:~#~~~~!~:t~f1é:.~~~i~t;:-~: _;.~~·;'0 •: ~u•\. ·. 
: -Geral dos. Sen-1ç-os FlorestalS. e ··Aqmc.olas; do msbtuto ~ · -~ •·a · A il:ic:t ,--~ ~-- ·· ··· ··-·. · ·: -. ; .- • ·· -:::· ·. : ·. ·· ~~ . · · . _ · 

1 Hidrop-a5c~· e da Capitania do_ Port-0 do Funchal. . ~ · · · ) ~- ._ - 8
·~

0 ? e -~. ex~rc1
~

1
~ -~.e quaisquc ac"rnda~e~ ·· 

· Art. 11.• Constitui oontra,eriçAC1:· ,·: . · · · , .. -. · -· .:. _c~merci~i_s e_ .. ~du.s~ruus, •:.:· :. ·. . _ --
. .-"~ _ ._ - · •. · _: - . ,_. _ · ·.:.. . : .· . • . . .•. -~ A abertu~a de carç.i.nhos e. a passagem de quaisquer 

· · a) · A reà!izaçlo de quai~u~r. trab_alh<>s, obras ôu .adi- . >·-•·. :\:~: lin.bas . ·submàrinas"· ou ·: t!rrestres, _ iDc1uindo a~ 
· · ./ 'ridades em zorias abra.ngida( na resern sem "-~ · - :·:.:- ~léct:icas e _i-e!ei6nicas; · :__: ·· .. · . . 

_ .. . · _· _auto~izaçlo da Direcçlio-~ëral. dos Semços Flo~ · •·:_-:.-.- ~-) _--~ ; ~~~~~ç-A~ ___ d:. !dific}~~ _o~ ___ <>b_ras ._de pr~tecçh 
. _:.._ ,:: res~a1s e -~Ciufoolas, ·do.Instltuto Hidrografico .· :.-_>: •, · .'."• .. ~~~-nm~; . ·':· · . . ·.·.- :-· ·- :~;-~·i ,. --_: · .. _ · - . 

· ·.:~-=: o~ · da Capitania: do Porto _do · Fu.nc:1:ial : quando · ·-~-."';:i~),~ :..~·-'t~ptaçA~:de aguas· dcc~s ou· salgadss. · · · ··.·· 
~--· · .. . : J; _regulam:ient-e_· exigida,·_où ~com: ÎllO~serdn~ia das . ). \:~~>::=~0 :.-=:f:;.~-~::/:-1 ··::~·\..'. ~'C ~~<r :;t·~ ·-<:=:;'/,-:·_ ·._· ~--:- . .. . ·-
. ~ •. \ !--.-.. ~ondiç~s impostas~_oü.projeçtos .·aprond_os; ~-;_ . ·:'=~!·· l~:~ ~:-acf _apr~,àdos ·em ··p~rta.ria :" do Mi.nistro da 

· · ~) _A.)ntroduç~, . . a circulaç~o e. o . estabeleciment-o · ~!arinha :oü · do.~ Secr~fa.~o· ·de ·Esta.go· da_ AgricultU?& os 
. \/nos terren'os . ()U . airëas "adjàcei:lt-es situàdos Da - e~ajs }nc;li_~a?~-~ : de ~proibiçôes •e·· pe~ssôes e èe :concli- . 

:_ .. · .. r~~a d_e_ ·pessoas, ~mbar~açôe_s, aéreos ou B!lÎ· · c1on~e!lt~s_ I•reti:St.os·_ n_e~t-e · 4ipl_oma·,_' ~nfo:me se . trate~ • 
. . .. __ .mais com inobseiTâ.nci~_-.aa.s ·proibiçôés ou dos( __ r_e,sp~~~iy~~~-;,·_~a 1:on·a --~~itiIDâ o.u da __ ZOila ter.-estre 

_ '. ~ondjcionamentos que !c-rem ··e~ta.belecidos · . . e . p~a os .quais riAo existam . aiDda ·modelos legènente -. 
c) ~ -insta!açAo èe Jocais de·· campiimo ou a ut1

iliza- ~staoel~cid~ ;.-..:~.- -_: :_·:-.. :·-:·-·· . '":~ .:-_·.··<~.:_i· ~- _· · . .. - . ' 
. çâo d-e fwideadou:os ·no·s terrenos e âguas de .. ·' Art.:-17.• . .As des pesas ·emergentes ~a èxecuçao . do pre•· 
. ~!sen-a fora . das ;o!l_as èspe~ialme!lte destinadas • seDt7 diplo::::ia. . ser&o· ·supo:-tada.s pelas T-erb-as adequadas 
·a esi-e fim, ou ccm inobserdncia das condiçôes pre~1st_as 110· O:-çament-0 Geral do :E;•stad-o, integradas em 
· m~das; . . ._ : . · : planes de fo::n~to.- ·: · · . 

. ) J) 0 .abandc.no de è~t:-itos em t~renos ou ·zonas ArL 18~ 0 Pari pe:mitir ~ ·c:omlss&o e:tecuti,a da reserra 
mritime..; fora de loca.is ëspec:almente des- que s.e deE-e::nr-enhe das tare!as ·que lbe· cabe:n por fœ~a 
tinados pars _is$o; do presë-Dte ci:ploma, sera cria.do_ um gabi~ete con·stitu.id'{ _ 

c) A mtroduç~o na reseITa de anima!~ n§o dcmés- por um enge-::.heiro sihicu!tor, um bi6lcgo, um a:-quins.ta 
ticos, pe:ns ,e de espécies ngetais -f~6ti cas e e dois dactil,:.grafos, em ac.umulR~âo cc,m u fuDçôei 
a c:,1beita de p!a:2tas te:resfr-es eu mnrfr i!nas que adua.'!::i:.E-!lte d~empenh~m foncio:1â:fos des!as cstf• 
ou a c:ïpt:u-a de an.:ma:s te:resfreE c,u· nrnrh:1ho.;; gori~ na Di:-ë-e:çào do_ Sernço de Oc:enn ,:i~,-&a, do lni• 

/) A ur~izaçâo èe spare;bos de ioto~t1:h. füm~cE' :11 tituto H!d!':,g:-.Hico ou Do -Ser,iço _de Ir.spec~h de C~a 
ou ra<liodi!us~o sc,!lo:-:1 ou nrn;J. c:om bob:e-:·- e Pesc-a, d& Direc,&o-Ge:al do's Se:n·iç.cs Flor-esta:s: e 
,âuc:ia cla.; p=-ofüiç~1e.; ou conùic:i i: uamem-os q,ie Aquic:o1~ . · . 
fc,r~m es::1t>t1ecidos. ta~to nos frl-:i:-ri ~s como -~rt. 19." ~ dlh:das qu-e ~e ~uscitem acercs da Et~-
nas z:-:-oas mariti:ua·s adjac-e::it-es. cuçâo e in:e~•:-etaçâo do pre~e:::ite dip}o!Da ~erà~ :-esoltida~ 

.-\:-t. 12. 0 
- 1. As contran:iç-èei- pre,:fta; i:o a:-fü:o az: -

!e~i-::-r s~o punida~ c,:-::n mu1ta : · ... 

n) De 500$ a 1000$! as àas a1bea~ à) , li) e d ) e 
a bs~a~açrto de kea:s de c-au1pi~r:.10 ou de fuZJ
d-:-adi:~'!"c1s p:-e,istos na aHnen c); 

/,) De J.)j~ a lCû:1$. a pre-ri:::t:1 nn a}foea d) . DC'I que 
~~ re!tre à pa:!e H:'!"res:re d.a re~errn. e fl~ 

J· 1 o00 O)J~. no que se refere à p~:! e rna:itima. 
de acordo com o D~cret-o D. 0 90/ '71, de 22 de 
~rcço; . 

c) De 200$ a lû00$, a·s das a1ineas c) e !). 

·) ,- ,. d u1 •. -· .-,. ap.1ca.ç~o e m ta pels contra,e:::iç-ào pre,ista na 
a.:::ta a) do artigo a:iterior nA-o p:--ejud:ca a obrjgaçâ·:> 
•
1

E' " i~~!!)r de:nolir as ob:-as ou t:-aba:hos ~!ect-uados. 
1!::sz:d~ nAo possam se: aut.crizados. . 

A:t. 13.'0 Os autùS dl:' DotfriA por. infrac-~0es ao di~posto 
n~ r•:-esent~ dipk~a ~rlio le,antRdos e pr~cessados Dos 
t'9:'mos estabe~e~idos no P.e;u!amento dos Ser,i,-:is de 
l'-:-·!foi& Flo?-es!aL qu:u:ido se t:-ate· de z.ona terrestre, e do 
1-:E-f~1aI?le:.to da.s Capifanias ou da P~ote-cç-âo aos Parques 
~:.;:,:uarmc-s e da Comiss~o Xacional Cont:-a a Po~uiçào 
1 •. ~far, qua!ldo ~e t:ate ds 2.0:ia mariti::ns . 

. \:-t. 14.0 
_.\ c-omh~âo uecuti,a da rese-:-u ~1ab c-:-a:â. 

:i 7• 1,razo de· d~ze me~es, a. contar da data da publieaçno 
,Ji;..,te cliplo:na, o p!ano de orde:;ame:it-o da re!.=-ë~a. do 
~tJ:i! den:-âo eo:::sta:, a:ém do mais, os t:aba!b C'IS de 
c-.;t:utura e Talorizaç§o a rea.!izr. . 
. A~. 15.• A.t-é à e::it:-ada em T5gor do dec:et.o ou~ definil 

C>:: è:n!"Sos tipos dà reserra bc!uidos nas ilbas ·s:e1,ag~ns 
e est-abe!eça . as adequadas _se:-~dôes e rèst:-iç~es aèminis
t~ratlns, fica -depe:idente· de autori:açio da comissao ei-e- . 

p0r despach:, d-o )E!J.Ü::o da ~farbba ou d, Sec:-ë:t:i!:o
de Es~adv d3 _.\g:-kl .. ~t:ira , com o ac:o:do èo ~fü::~~v cls~ 
Fina:Jças , q::s.::do se trate de q·;e-s.t t,es de nat:.:rêza fula::
ceira . 

Jiarcc1lo Caetano - Jfan~eZ Pereira Crcspo -Joëo 
Augu~f o Die€ Rosas - rasco Rodrigucs èc Pfo1,o Lrt~t.i
,las. 

P:.::::ia~gado em 19 <le Outub:-o àe 1971. 

Publique-s-~ . . 

0 Preside:!t-e da . R_e-.publica, AMÉP.lCO Dtt'S BODPJGU~ 

T:s:o~.u:. \ .. 
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Manuel Pereira Crespo - Jod.o Augusto Dias R-oias -
Vasco Roàrigue, de Pinho Leémidaa. 

Limites ex~riores da reserva du ilhas Selnrens 

0 l:.r:ifü utHkL:- é co::i&tit:iid-o p-:1as lir.hs.s br.t::nét:-icâ.S d.:-s 
200 o que eD-rc,ln.::i os dois çup~ de ilhas que co:istit-Je=i 
o cq-.iipi!,;o da.s S~1nge:1S. 

Manuel Pereira Crespo - Joao A.ug':i-~to Dias Roses -
Vasco Rodri.gue, de Pi-nho Leônidas. 

..... 

re:cte pelo Conselho.dë :Ministrôs ·parà os Assunfos Econ6- ; 
:·.>-~~-= .-.j//:={.-~~ \t~ ·:' •?::·.,>~.-~1.::•: .. ·::::~:c~ -·:· --~-~~~--- .. . · ·:::\ >-;;~ :i 

·· ~:Manda ô· Go~ernë{da ·B-epublica · Portügue~a, 'pe!o Mi-.· 
. · mîtro. do Ultfamài/nos· ·termos do ·artigo 2.• do Dec:-efo·
~ -_n_.• 85 7_7~~-· de:29 d~j~~ ae ~946, :que o Governo:Geral · 

~de Moçàmbiq~è rèforce, coma impo:H.:ccia de 6_.-450 009_$, • 
·a· fe:-ba ·do _câpffùlo ·1_2.0, ·arligo _29Vi-', _n.0 1), alin'ea b) · 
<ID .Plano de Fomènto...;.. Progra.ma de ûecùçAo paie 
1971 - _4..grjcultura, . silnc~tura e _pec'l:laria ~ Esque:ias 
de regadio e · po,oB!Dento>, da _ tabels de despesa extraor-

. dinaria do or,~ament-o· geral da pronncia para o c.orrent-e 
ano econ6mico, por· trande:-ência· de igual importância da 
,erba. do capit-ulo 12.0 , a:tigo 2007.0 , n.0 8), ·a1 d) 
«III Plano de Fomento - Prc,grama de execuçc. para 
19 71 - Transportes, . comun.icaçôes e meteorologia -
'J:raDspC1rtes aéreos -e aeropc,rtos>, da mesma tabela orç11-
mental de despesa. 

Pelo ~1inistro do t·ltramar, Eui Marti11s dos Sardos. 
Subsecretârio de Estado do Fomente rltrama:ino. 

- : .. . 
. .. 

Para ser pub!icsda no Boldim Oficial de M°'a:n
bique. - Rui Martins àos Santos. 
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"li> , a-f e i r â ID tl e Marco de 19 7 B I ·série - NOmero 58 

DIARIO ·DA. REPÛBLICA 
·. PREÇO DES TE . NÛMERO - 4$00 

Toda • corrrspondênci1, qu,r oficial, 
~er rel1ti\'1 1 1nunci0s t I assin1tur11 ,o .-0iirio da Repûblicu I do 1Diirio da 
lssemblei1 da Repûblicu dev, ser dirigid1 
à Administraeio da lmpnnsa N1cional
-Casa da Moed1, Rua de D. Francisco 
Manuel de Melo, S. Lisboa-1. 

ASSINATURAS 
As trb ,tries ••••.. .•• Ano 2000S Semestre 
A I.• strie •. ..••••.••. • l.50S • 
A l.• strie •.•••..•••.• • 150S • 
A. J.• •trie •. .••• •••••• • 150S • 
Ouas ,trics difcrcntn • l600S • 

Apfnd icu - anual, ISOS 

A estes preç=s 1crescem os portes do 

SUMÂRIO 
Aviso: 

1200s 
500S 
~oos 
!OOS 
950$ 

corrtio 

0 preço dos anunèics 6 di 22150 • 
linha, dependendo I sua publi~çio do Pl• 
111mento antecipado a efectuar na lmprens1 
Nacion1I-C,sa da Moed1, quando II tr1t1 
de tntidadt panitular. 

Ministério dos Negocios E.strangeim: 

Presidência do Conselho da Ministres: 

(- ·-racho Nr.rmativo n. 0 79/7S: 
Torna publica a lista actualiz.1lla dos Estados o Orga..,i:.a• 

çocs Partes no Acordo ~obre a Rccolha de Astronautac 
c de Objectes Lançados no Espaço. 

: 1 

Dct=-rmin:1 :i public:içâc, no llnl~rim Ofidal de Ma.eau do 
D::crc!o•lci n.• 496/77, de 2S de Novembro, relativo 
:i :1J:crnç{1::s .io C6dii;o Civil. 

Ded:1raç~o: 

De: tcrc~t ~ido rcctificados os avisos publi~dos no suple
nlcntn ;io Didrio da Repûblica, 1." série, n.• 16, de 19 de 
Jancir,1 de 1978. 

Ministério das Finanças • do Piano: 
Dccreto n:· 28 7S: 

Extini;:.ic o depô~ito franco pertencente à firma Elcc:tr6-
nic:a Sisnctics de Portu~al, L.'" 

D'!spacho Ncrma-tivo n..0 80178 : 
0<."!erni in:i que a autorizaçào conferida ao Banco de Fo

mcnto N:sdonill para a prâtica das operaçoes cambiai~ 
pc:lo Dc!i:pzcho ?-:ormati\'O n.• 106/77, de 2 de Abri!, em 
rcl:iç:in :s cmigrilntes c respcc:tivos famitiares, se consi
ckra alarpda a outros c:licntes nacionais ou estrangei
roc;. ,, 

( ) 
'11;:so.s: 

Fi'.'<3 o limite dac; t.i'.\a~ de juro a abonar pelas instituiçoes 
de cr~dito aos depôc;itos em moeêa estran~eira em nome 
de outr:ic; pes.c;oas c~l~tÏ\•as rcsidentes ou domidliadas 
nl, c; t r:inGciro. 

Fiu,; :LIii la'.\as de juro a abonar aos dep6sitos em moeda 
c:c;trani;zir:i de montnnte ou c:ontra,·alor infcrior a 
~O 000 tfélarec; dos EUA e t:tulados cm nome de pessoas 
~in~uhm:s rc:sidcnte,; ou domiciliadas no estranaei~o .• 

Fix:, a-. ta:t.is de juro a abonar aos de;>6sitos a pruo de 
cmii;:r:mtcs. conc;tituidos em m:;eda estranseira. 

Pr,,rcdc .1 n.·:1 .iuc;1:imcntos no :wi~o publicado no ~uple
nH·n:(, :rn Di<irir> do Rrpiihlira. n.• 16, de 19 de Ja
m.·:rn de 1978, rclatÎ\'O às dis;,onibil id:ides de c:aiu das 
in~titukoi:s de rrédito e re,ras de ,·nlorimetria patrimo. 
ni:11 . 

Ministério da Justiça: 

Fort ;,ria n ." 135 .- 7S: 

A11n1r!1ta o qu:idro do pe~so:il do Tribunal da Comarca 
,h, lt.1rrcir .. ,. 

Regiao Aut6nama da Madeira: 

Asscmblcia Regio .. _:: 

D-eere:o Regional n. 0 12/7S/ M: 

lntroduz altcraçoes à compo~içlio do Govcrno Resional 
da Madeira. 

D?-c:-,t•:o Regio-nal n.0 13/78 1M: 

Cria a Comissao Rcgional <le r:~tu~os p:ira a Jntesraçao 
Europei!. 

Decreto Regfo,nal n .0 14;78/M: 

Dctermina que na Resiao Autônomn da Madeira s:cja 
o Govcmo Resional a exercer os poderes que o De
crcto-Lei n .• 429/77, de 1S de Outubro, eonrc:-e ao 
Secri=târio de Ei;tado da Cultur.i (arquÎ\'OS de empresa.s 
priv:idas). · 

t- ·· - .. . .... . .._ .. .. -:- ,.. -r;-; .....- -: -,-.. ... ~ .: ·•-... , ., . ._.... -: ... N 
t Pe:--..re!.o Re.g1oinal n.0 _.15/78/M: . #· 

.. ..... ~· :·• ·:· _:..... ~ -- .. . . · · - ... -: .- -.. -•. • ... . . .. "-... .. - - ¼ - - ·- . .. -r 

Clai.sific:a como rcc;en·a natÙral u ilhas Sch·asen~, consti
tuCdas cm rescrva peto Dccret~Lei n.• 458/71, de 29 
de Outubro. 

----------------··- · 
..-.. ........ ..._.._.,~ .. -. .. ~ .. -. .. ~··~·----·~··_,··~· ......... 
PRESIOÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Despacho Normalivo n.• 79/78 

Nos tcrmos e para os efcitos do artigo 72.0 da Lei 
. n.• J /76, de 17 de Fcvcreiro, e ri.0 13 do artigo 8.0 

da Lei n.• 3/i6, de 10 de Setembro, dctennino a 
pubHcaçao no Boletim O1ïcial de Macau do Decrcto
-Lei n. 0 496/77, de 25 de Novembre, publicado cm 
suplcmcnto ao· Dié.rio da Repûb/ica, 1.• série, n.• 273, 
da mesma data. 

Presidência do Consdho de Ministros, 14 de Fc
verciro d~ 1978. - 0 Primeiro-Ministro, Mério Soa
res. 
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p:,nhar a ;1l'lt1a~·àn Jo futuro rcprcsentantc da Rcgiao 
Autôm,ma da Më1deirn na Comissao de. Integraçao 
Europ\!ia. nos krmos <la alinca b) do artigo 22.• do 
lkcr~1td..d n." JI R-D/i6. de 30 de Abril, a Asscm
bkia Rt·l!i•.•tli1l "la MaJcira apro"a, para va1er como 
Ici. o Sl·euintr. : · 

1\,tigl; I." L! criAda a Comis!-ao _Rcgional de Es
tudos rara a r ntc-graçao Europcia. 

Art. :?:· Compctc à Comissao Regional de Estudos 
· para a lnti:grnçâo Europcia (CREIE): 

t1l ,\cc~soriar u dclcgaùo da Rcgiao Aul6noma 
cln Madeira na Comissao para a Intcgraçao 
Eurnpcia: 

h I Exercer funçôcs consulth•as junto do Governo 
Regional; 

c•\ Rcco!hcr c trabathar dados econ6micos da 
· ,·onjuntura reginnal, mormente para os·cfci- · 

tmr prcvistoi; nas alineas antcriorcs. 

_;\rt . .\." 0 pre~i<.lcntc cJa CREIE é o dclcgado da 
R l·~i;i11 :\ 11:lmoma da Madeira na Comissao para a 
f nh::!nt\·fio Euwpeia. .. 

, .-\rt. -1." .-\ CR EIE '-Crâ constituida pelos scguintes · 
- 111.:111hro..,: 

,11 'Juatro Jc!cgados pela Asscmbleia Regional; 
/•\ <Juat ro dckg:Hln~ pclo Go\'erno Rcgional; 
c 1 <}u:at ro dckgaJos pclo~ parceiros sociais, scndo 

,h,is rcprc,.cntnnJn o conjunto dos sindica
h>"' l"' d~,is rcprcscntam!o o conjunto das 
a\,1H.:iaçik ~ p.1trnnais. 

Art. 5. · O Govcrno Regional claborarâ, no prazo 
111:·1\iilln di.: si: ... scnta dia~. :i rcgulamcntaçao do pre
,cntc Jipl11111a. 

A rt. h. ·· O prc~cnll! Jiplom:i cntrn cm vigor logo 
ap,,s a puhlil-:i\·iin da ki sohrc a rcprcscnlaçao das 
I{ q~i,\c-. :\ utùnnmas na Comiss5o para a L"'ltegraçao 
Europda. • • 

Aprnn1do cm 21 de Fcvcrciro de 1978. 
O l'n:sidcnte da Assemhlcia R~gional, Emanuel do 

X,H, ·imc1110 ,lm: Sonte>.'i Rndrig.ies. 

:\,sinado cm 27 ûe Fc,·crciro Je 1978. 
< l f\ tini ... tro da Repüblica, Lino Dias Miguel. 

Decreto Regional n.• 14/78/M 

0 Dccrctn-Lci n." 429 /77, <le J 5 de Outubro, con
shlcrou a importfü1cia dccisiva de que poderâo reves
tir-'-c ccrll,s arquÏ\'OS de cmprcsas privadas, c cm 
rai tkular da~ de maior antiguidade, rclevância cco
nümica ,,u influência potitica, para o corrccto conbe
cirfü•nto hi"tùrico da époc3 cantcmpcrânea. 

N,, l·ntanto. os ~eus tcrmos nào se compacJcccm 
c.:11m c, p,,:.!t.:rc~ autcm6-m-icos constrtucionalmento 
:,t rihui,io~ ilO~ 6rg5o~ de governo proprio das Re-
2iùt~ ,\utôm,mas. 
~. ,.\1;-.irn. nns tcrmus da alinca b) do n." 1 do ar
tit? ... 1.:!1

) : • ,ta C,,nc.tit ui~·5o, a As!-cmbleia Regional da 
Rc:gifü, Aulùn<.•ma Ja Madeira <lclcrmina, p:ira vale3" 
c:omn Ici: 

Arlif:" l." Na Regiâo Autonoma da Madeira, o 
C.iun:rno Rq:ional cxerct:râ os podc:es que o De• 
crl'to-Lci n." ~':.lJ / i7. de 15 de Outubro, confcre ao 
Si:nc1:"1rio Je E).tiluO da Cuhura. 

22 
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Art. 2. 0 0 prescnle diploma cntrn cm vigor no dia 
_ ~cguinte ao da sua publicaçao. 

AprovacJo cm 24 de Janeiro de 1978. 

· 0 Prcsidcntc da As!icmhlcin Rcgionnl, Emanuel do 
. Nascimento dos Santos Rodrigues. 

Assinado cm 10 de Fcvcrciro· de 1978. 

. 0 Ministro da Rcpûblica, Lino DiaJ Miguel. 

. . . 
..,---~~-• .: · • . : .... . "T' - !~ ": "- - •- ... --: , ... · : ~ ~.t_ • • • ·"-•-.eJ!:• - · . ....... 

;~ Decreto· Regional n-.- -15/78/M -i 
- . ·:· .. . "•r ·: -~ -- ~ ·-; . • ... : .... -. ' "::_. : -: ~-· .. --;::-_:· · .. ___ .. . . .r 

As ilhas· Sclvagcns sao parte intcgrante do territ6-
rio da Rcgiao Aut6noma da Madeira. Assim, nos 
termes constitucionai5, compclc à Asscmblcia Rcgio
nal Jcgislar sobre niatéria que Jhes diga rcspeito c 

•nao se situe no âmbito da compctência rcservada 
aos 6rgaos de sobcrania. 

As ilhas Sclvagcns foram transformaclas cm reserva 
pcJo Dccrcto-Lci n. 0 458/71, ùc 29 de Outubro, corn 
base na Lei n. 0 9/70, rc\'ogada pclo Dccrcto-Lci 
n. 0 613/76, de 27 de Julho. 

Intcrcssa agora que, na Rcgiao Aut6noma da Ma
deira, o regirnc das rescr\'as e parques · criado com 
ba!ie naqucla Ici se a~faple fl co.nfiguraç5o das insti
tuiçôes auton6micas criad.is pc.la Constituiçao de 
1976, corn respcilo dos compromisims internacionais 
c da cfkiência que se prclcndc nn devido acautelar 
dos Jegitimos intcrcssci; cm eqn:tç5n. 

Acresce, no cntanto, que o Go\·erno da Rcgiao 
A ut6norna da Madeira, nc~te caso, nao pode por si 
s6 garantir a dcfcsa do pntrinu'mio rcsional, pcio que 
se prcvê no p~cscntc ûiplonrn o rccurso à colabora
çao, nssistência c intcrvcn~·fin · de c.lcparl3mentos do 
Est.iùo. 

Assim, nos tcrmos da alinca b) ùo artigo 22.0 do 
Decrcto-Lei n." 318-D/76, <le 30 de Ahril, a Assem
bJcia Regional da Regiao Auténoma da .Madeira de
tcrmina, para va1er como lei: 

Artigo I ." - J - As ilhas Sclvagcn!Ç, constituidas 
cm rcscrvn pcJo Decrcto-Lci n." 458/71, de 29 de 
Outubro, passam a scr classificaJas como rcscrva na
turaJ. 

2 - A reserva natural é dcfinida pelo tcrrit6rio' 
c!as · ilhas c pcl_os fundos marinhos afé à batim~trléa 
<1osiooonr- - .. . = • · · ·· • · 

.. An. ~.0 ~ï - Compc1c ao Govcrno Rcgional cla
borar o piano de ordcnamcnto c o rcgulamento da 
rescrva, no prazo de scis mcscs, a contar da publi
caçao da portaria conjunta do Sccrclârio de Estado 
do Ambicnte e do Chcfe do Estaùo-Maior da Ar- · 
mada sobre a matéria, nos termos das bases aprova-
das pela Asscmbleia da Rcpûhlica. · 

·2- Para os dcitos do n." 1 dcste artigo, o Go
vcrno Regional dcvcrâ solicitar a colaboraçâo dos 
compctcntcs scrviços do Estado, bcm como de outras 
cntidaùes de reconheciùa compctência na matéria. 

Art. 3.• Sao proibidos na ârca ·da rcscrva natural 
das iJhas Sel\'agens: 

a) A rc:i1izaçao de quaisqucr trabalhos, obras ou 
· activid3dc!i profissionais sem aulorizaçâo do 

Govcrno Regional; 
b) A utilizaç5o de fundc3douros fora das zonas 

cspecialmentc dcstin;tdas a esse fim; 
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d O accsso de pessoas, cxccpto mcdiantc auto
rizaçao do Govcrno Rcgional, que a conce
dcri apcnas para fins de estudo, de rcso
lüçao de problcmas t~cnj cos ou a "isitantcs · · 
acompanhados por pcssoas devidamente · 

. · crcdcnciadas, ou cm cstado de nccessidadc; 
df A introduçio de vcfculos terrestres, excepto· 

-- · mediante autorizaçâo do Govemo Regio-
nal; · _ · . 

\ 
: . \ 

1 StRIE-NVMERO~ 

j) A utiliz.açao para fins comerciais de aparc 
· _ lhos de fotografia, filmagem e radiodifusi· 

sonora ou visual scm autorizaçio do Go 
vcrno Regional. 

t·) 0 sobrc\'oo· por acronâves a altitude lnfcrlor 
a 200 m, excepto cm operaçoes a~rcas ne
ccssârias ao funcionamento da reserva ou 
cm cstado de ncccssidadc; 

Art. 4.0 As contra,·cnç6cs prcvistas no -àrtigo &n 
tcrior, scm prejuizo de outras sançêies aplicâveis, nie 
preju.dk:am quer a obripçao de o infractor demoli: 
à s-ua custa quaÏ9:luecr oore..s ou t.-abalhos quer t 

· pcrda, a fa\'or da Regiao, dos objectes, instrumento: 
ou outres meios utilizados. 

· /) A introduçio de esp~cics animais ou vcgetais 
terrestres, a colhcita, captura ou perturba
çocs das existentcs, bem como a apanha 
de cspécics vegetais marlnhas, exceptuados 
os casos rcgulamentarmente previstosf 

g) A colhcita de material gcol6gico ou arqueo
l6gico ou a sua cxploraçao sem autoriza
ç5o do Govcrno Regional; 

h) A c.aça submarina; 
i) A pcsca de arrasto e outras -artes que colidam 

corn o fundo at6 à batimétrica fixada pela 
rcscrva, ressalvando-se as artcs de anzol c 
redc; 

. . 

Art. 5.• As dûvidas suscitadas na interpretaçio e 
c·xccuçao do prcscnte diploma sâo resolvidas por por• 
taria do Go\'crno Rcgional. . . 

Art. 6.0 O prcscntc diploma entra cm vigor no dia 
seguinte ao da publicaçio da lei èa Asscmblcia d3 
Republica sobre a assistência do Estado ao Governo 
Rcgional da Madeira na dcfesa das ilhas Selve.gens 
como rcserva natural. 

Apro:ado cm_ 18 de Janeiro de 1978. 

0 Presidente da Asscmblcia Rcgional, Emanuel do 
- NaJcimento do.'i Santos Rodrigues. 'i 

Assinaclo cm 2 de Fcvcreiro de 1978. 

O Ministro da Republica, Lino Dias Miguel. 

) 
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SUMARIO 

ASSEMBLEIA REGIONAL 

~ --, ~iô'./i_~J;;~; ::i!C! 
( ) : introduz attèraçOês -;ê, Decreto Regional n.• 15/78/M, 

de 1 0 ~e Março. ( 

( 

Cecret0 Regional n.• 12/81/M: 

Estab-elece me::!icfas rttlativas à luta antipoluiçao dos 
veic:Jlos motorlzados. 

?RESIGÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

\ 
.-' 

Oeee!o-Lei n.• 115/81: 

Sujei~a à lnsj)ecçâo füossan-itaria todas as plantas e 
partes de plantis para pro;,a;ëç.âo ou susce?tivels de 
se:-e:-r. pro-;::agac:!as, frutos e ·sementes de fava, ervi
lha ~. lu:e:-na prove:-iientes do continente e da Madei
ra e c!estinadas à Re-giâo Aut:5:ioma dos Açores e vi
ce-versa. 

Oe~reto-Lei n.• 116/81: 

Sujelta à insj)ecçâo fitossanitaria toc!as as plantas e 
pa~e-s de p!a!itas para pro;:,agaçao ou susce;,tiveis de 
se:-e:n propagaèas, frutos e sementes de fava, ervilha 
e h.::erna prove~ientes do continente dos Açores e 
destinada à Re;iëo Aut6noma da Madeira, e · vice-ver
sa. 

Res.oluçio n: 267/81: 

Oe:errnina a eedênci2 à Câmara Municipal do Funchal 
do projecto relatlvo à cons~çlo de urn restaurante 
no Parque de Santa Catarina. 

Aesoluçio n.• 268/81: 

Oec!a!'a de · utilidade ;>ûblica o •Ateneu Comercial do 
F--.i~hal•. 

~uç.io n.• 253/81: 

Sor.ilita à Ass~leia Regionat a dectaraçâo da incons
tit-Jcior.alidade do Oec:-eto-Lei n.• 2/81, de 7 de Janei
ro. que fixou o regime das activldades de lnvesti;a
ç:,i,o cientifica na Zona E~ica Exc!usiva Por"'..u• 
~$a. 

.. 

Quinta-feira, 4 ._.de Junho. de 1981 

Resoluç.io n: 27~/81: 

Concede um subsidie à Casa da Cuttura da Juve.ntu
de do Funchal. 

Resoluçio n.• 271/81: 

Conc-ede um subsidie à Associaç.lo de Nadadores Saf
vadores da Regiio Aut6noma da Ma~lra. 

Resoluçio n: 272/81: 

Oe-clara a utilidade pûblica da ex;:,ropriaç~o da parce
fa de terreno necesséria à obra de construçio do Cen
tra de Bem-Estar lnfantil da Ribeira Brava, no sitio 
da vi!a. freguesia e concelho da Ribeira Brava, e au- . 
torlza .a Se:re!aria RegionaJ do Eq-.Ji;>amento Sociâl a . 
tomar a res;>ectiva posse adminrstratlva. 

Resoluçio n: fïJ/81: 

De-:lara a utilida~e publica das exj)f"O;>ria;~s dos -imô
veis ne:essârios à obra de lm;>la~taçao e construç!o 
do Cent:-o de Saude Tl?O C2 de Santana e autoriza 
a Se:retaria Re-gior.al do Equi;,a..-nento Social a tomar a 
res;,ectiva pesse administrativa. 

Resoluçao n: 274/81: 

Determina a cele:>raç§o de acordo corn os expropria
dos, no que · concerne ao montan:e a pagar, a titulo . 
indemnlzat6rio, no processo de ex;,ropriaçlo n.• 64/8a ..,., 
cujos termos eorrem na 1.• secçao do 2.• Juizo do Tri 
bunal Judicial do Funchal • . 

Re.soluçio n: 275/81: 

Determina a ce!e!:>raçlo de ac.ordo ~ os ex?ro;>ria• 
dos no concemente ao montante a pagar, a t(tu!o ln
de:nnizat6rio, no proeesso de expro;,riaçio n.• 61/80, 
cujos termos eorre.,i na 2.• se----Çio do 3.• Julzo do Tri
bunal Judieial do Funchal. 

Aesoluç.io n: 276/81: 

Determina a celebraçlo de ac.ordo corn os expropria• 
dos, no que res?eita ao montante a pagar, a trtufo in
demnlzat6rio, no processo de ex;,ropriaç5o n.• 65/80, 
cujos te:-mas correm na 1.• secyio do 1.9 Julzo do Tri• 
bunat Judicial do Funchal. 

ResotuçJo n: 277 /81: 

Concede um aval à Bnpresa de Electricidade da Ma
deira, E.f>., para garantir um empréstimo, tltu-lado por 
lfvrança, . conrraido por aquela empresa publica. 

" .. 
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/_. ) ~ Rese>luç.lo n: 278/81: Re·soluç.io n: 229/81: ·"· 
/ ·. . ;; 

__ , / :.-: 

.,/ 

. Renova o aval concedido a •William Hinton & Sons,• Atribui um subsièio à Em?resa de Electricidaëe da Ma-
·. : Lda .• pela Resoluçlo n.• 467/8~, de. 18 de .. Julho. · deira, E. P . . 

Resoluçio n.• 279/81: • · 

. Adjudica às sociedades •MARSAT - Sociedade de 
·. ConstruçOes Civis e Maritimas, Lda. e •SATREL _:_ 

Enipresa lndustrlal de Construç6es, SA.R.L•. a exe
cuçlo das obras de adaptaçlo do Edif icio Beta Vista 
a lar da 3.• ldade ~ 1.~ f~se e autoriza a celebraçio 
do respectlvo contrato. 

Resolu~o n: 280/81: 

Concede um aval à Empresa de Electrk:idade da Ma
deira, E.-P., para garantir Üm empréstimo, titulado por 
Uvrança, contrai do por aque!a empresa pliblica. . • 

Resolu~o n.• 281/81: 

Concede pare-:er f avora· .. el aos projectos de Oecre• 
to-lei relativos a venda de verculos autom6veis, a al
te:-açOes na tributaçâo du especialidades far:nacêuti
cas, em imposto de selo e a facilidad~ na re-gulari• 
zaçio da sltuaçâo fiscal èe certas em;:,resas em difi
culdades e-con6mico-financeiras . 

Resoluçio n.• 282,'81: 

Atribui um subsidie à A:deia do Padre Américo. 

Re~oluç.io n.• 263, 81: 

Atribui um subsidie ao Clube Desportivo Na:ional. 

Resoluc;io n.• 264,'81: 

Atribui um subsidio ao Clube S;>ort Maritimo. 

Resoluc;io n.• 285. 81: 

Oetermina a submiss6o à a;:,rovaçao da Assembleia 
Regional da propcsta ce orçamento da Reg iao ·'para 
1581. 

Res~luç.âo n.• 286/ 81: 

Aprova a minuta do contrato para execuçio c!as obras 
dos arredores e infraestn.ituras da Es:ola Prepa:-at6ria . 
da Calheta e dtJega os poderes de re;:,resentaçao da 
Regi!o A~onoma, na assinatura do contrato, no Se
cretario Regionat do Ec;uipamer.to Social. 

Resotuçio n.• 287 /81: 

Aprova a minuta do contrato para exe:uçlo da em
preitac!a de pavimenta;1o da E. R. 209 - Ramai de 
acesso à Ribelra da Janela ~ delega os poderes de re
preuntaçio da Regi~o Aut6noma, na l!SSinatura do . 
eontrato, no Secretario Regionat do Equipamento So- ·· · · 
cial. 

· Resotuç.io n: 290/81: 

Renova o aval concedido à Cooperativa de Produtores 
. de Banan2s Vitoria e Lourencinha, SA.R.l. - Clmara 
. de Lobos. 

.. Resoluçlo n: 291/81: 

Transfere a tute!a sobre o Centre de lnformâtica da 
Empresa de Ele-ctricidade da Madeira. E. P., para a Se

- . cretaria Regionat do Planeamento e Finanças. 

Resofuçio n.• 292/81: 

Atribui um subsidia a Ant6nio de Sousa, a fim de se
rem a;:,resentados diverses documentarios cinemat(r 
grâficos relatives à Regiao Aut6noma n2S festas do 
Senhor Santo Cristo dos Milagres, nos Açores. 

Resoluçio n.• 293/ 81: 

Adjudica a Sérgio Tito da Silva, Lda., as obras de cons
truçao de um armazém a edificar nos ter.-enos do 
Hospital da Cruz de Carvalho e autoriza a celebraç~o 
do respective contrato. 

Resofuç.io n.• 294 / 81: 

Atribui a categoria de té:nico Superior principat a A.-.. 
tônio Jcsé. Jard im Fa~:a, funcionario do qua:fro de pes
scal dos serviços reg ior.alizados do lr.stituto ée Apoio 
às Fequenas e. Médias Emjjresas lnd:.:strials. 

Resoluc;ao n.• 295/ 81: 

Atribui a cate;oria de terceiro-oficial a Joâo Carlos 
de Sousa Freitas, fu:1:iciiario do quaè:-o de pessoal èa 
Direcçâo Regional d~s Trar"ts;,ortes 

Resoluc;âo n: 29-6/ 81: 

Atribui a cate;or:a de té-cnico Su~erior princi;>al a Af
cinco Rodrfg.ues de. Andraée, fuxiona:-io do quadro de 
pessoal da Secreta:-ia Regional do Co~ér:io e Trar.s
po:-tes. 

Port.aria n: 58/81: 

Regulamenta as condiç5es de exe~c,c,o do li,;ar d .. 
che!e de se-cçâo e revo;a o artigo 2.• da Por.aria n.• 
39i81, de 30 de Abril. 

,..$•±· ·:. •·· ,..· ·I 

ASSEMBLEIA REGIONAL 

Resoluç.âo n.• 288/81: '\.. . -_.. ·· . · ~1-~eraçoes 10 Decreto Regional n.• 15/78/M, de 10 ~ Ma,-y0 

· Determina a submisdo l ·r,>rovaçio da Assembleia · 
Re;ional da propcsta do Piano de lrrvestimelltOS e de 
Oespesas de Oese:woMmento da Ack:iinistraçâo da 
Regiio Autônoma da Madeira (PIDOA!i) - 1981. 

Considerando que os fÙridos marinhos das 
ilhas Sefvagens sao tâo profundos que nao se 'jus• 
tifica o limite batimétrico estabelecido no n.0 2 do 
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, ... ~~igo 1.0 do Decreto Regional n.0 15/78/M, de .10 
· de Março: ·- · · 

Considerando ainda que nas ilhas Selvagens 
nao existe qualquer espécie marinha a preservar: · 

. Nestes termos: 

A Assembleia . Regional da Madeira, · ao abri
go da alinea a) do n.0 1 do artigo · 229.0 da Consti- _ 
tuiçao, aprova, para vnter com_o lei, o seguinte: 

. Artigo 1.0 0 artigo 1.c do Oecreto Regional n.0 

15/78jM, de 10 de Março, passa a ter a seguinte 
redacçao: · 

Artigo 1.0 
- 1 - ................................... . 

2 - A reserva natural é definida pelo territ6-
rio das ilhas Selvagens e pelos marinhos até à ba

: timétrica de 200 m. 

Art. 2.c t eliminada a alinea h) do artigo 2.0 do 
decreto régional referido no numero anterior, pas
sando a alinea i) a h). 

Art. 3.~ O presente diploma entra em vigor rio 
dia seguinte ao da sua publicaçao. 

Assembleia Regional da Madeira, 7 de Abril de 
1981. - O Presidente éa Asse:nbleia Regional, 
Emanuel do Nascimento dos Santos Rodrigues. 

Assinado em 24 èe Abri! de 1981. 

0 Ministro da Republica, Lino Dias Miguel. 

Decreto Regional n.• 12/81/M 

de 21 de Maio 

Medièas antip:!uiçio dos veic:..los motorizados 

A progressiva degradaçâo do meio ambiente 
na regiâo, em consequência dos elevados niveis de 
poluiçao, originada pelo constante aumento da cir
culaçao de veiculos autom6veis e ciclomotores, 
com repercussoes nefastas na saûde pûblica e no 
turismo, torna improtelavel o lançamento de medi- · 
cas tenèentes à sua neutralizaçao. 

Para além da necessidade imperiosa de fazer 
cumprir o preceituado no C6digo da Es!rada e de- . 
mais legislaçâo sobre · o assunto, nomeadamente 
a Por-..aria n.0 86/81, de 20 de Janeiro, é convenien
te pro~orcionar às entîdades responsaveis pela fis
c;alizaçao do trânsito os meios legais para que na 
regiao exerçam ~s suas funçoes corn eficiência. 

0 presente diploma, inserindo-se num co.njun- · 

to de acçoes mais amples no âmbito de uma_ autên
ticà luta antipoluiçao, vem permitir que es autori
dàdes corn co_mpetência fiscalizadora em _ matéria 
de trânsito ou os seus agentes possam autuar to
do o veiculo motorizado que perturbe a comunida-_ 
de. 

Àssim, nos termos da alinea a) do n_.• 1 do ar
tigo 229.e da Coristituiçao da Republica, a Assem
bleia Regional decreta, para vlgorar como lei na 

· Àegiâo Aut6noma da Madeira, o seguinte: 

Arti.go 1.0 As autoridades corn competência fis-
calfzadora em matéria de trânsito ou seus agèntes · 
deverao autuar todo o veiculo motorizado qUe per;.?trf
turbe a comunidade por excess·o d~ fumos ou d-e · 
ruidos. 

Art. 2.0 A autuaçâo de qualquer veiculo moto-
rizado por excesso de fumos implicara : (_ 

1.0 A;,reensao do livrete do veiculo; 

2.= Passagem de guia de substituiçao do li
vrete; corn validade de vinte e quatro horas, conta
das até ao dia ûtil imediato à autuaçao: 

3.~ Restituiçao do livrete do veiculo dependen
te de aprovaçâo em inspecçâo extraordinarià ·a re
quere"r pelo respectivo proprietario à Direcçao Re
gional de Transportes. 

Art. 3.0 A autuaçao por ruidos excessivos de 
veiculos motor:zados implicara: 

1 .: Apreensào do livrete do veiculo; 

2.= Passagem de guia de s_ubstitu içao do livre
te, com validade de vinte e quatro horas , contada~ 
até ao dia ûtil in,ediato à autuaçâo; \ 

3.0 Restituiçao èo livrete do veiculo de;,en 
te èe aprovaçao em inspecçao extraordinaria a re
querer pe!o proprietârio à Direcçâo Regional de 
Transportes: 

4.0 A primeira · reincidência detectada é puni
da corn apreensao do veiculo pelo periodo-de trin
ta dias; 

· 5.0 A segunda reincidência e seguintes serao 
punidas corn a;,reensao do veicuto pelo periodo de 
sessenta dias. 

Art.0 4.0 O proprietârio do veiculo autuado por 
ruîdos excessivos podera, no prazo de vinte e qua
tro horas, contadas até ao dia util imediato à au- • 

· _ tuaçao, requerer a respectiva mediçao, mediante 
a apresentaçao do veicuto. 
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DIARIO< DA::·REBUBlilCA 
- l~A rmova;lo du ualDatmu oa i accS~ de -~ 'uamctet 
para caualqoer dal p@ll:.aç6c:I oficlalt de'\-crf cfe:iuar-ae atl ao 6zl.al 

. do ID!I de Janeiro. DO oue • rdcn la uamanna azw.&11 ou pa..-a u 
· do t.• __.tfto • atl ll de JulhD, para u eau cozrcço d==a ao . 2.• _ _,._ 
· J-Pre;o c1e ~ pan ftDda aw11o. Ji». pn;o par &baba dl 
u6Ddo,l:ll. . . . . 

PREQO CESTE NÙMER0-112$0:> 

l.4a I cMTUpeni'-da, ._.,. eficlal. ,.,., ,alaUTa I aaiftclea • a aulHhttas •• .Ol6r1t la Lp4~b:e• • •• .D1'rt1 la Laaffi~lela la L,6-liu•• 
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•• j . . .. . . ; 

SUMARIO ···- Miaisti:io u Saude:· · 
Po.-tarla n.• 231/Sô: : . · 

~ .. . . • : . "' A.ssanbl1i1 &!a Repu1,lica: r·- Aprova o Regulamento dos Concursos de H~bilitaçio e 
de Provim:nto para Chcfe de Serviço Hœpis.alar. ~1 ) Lei n.• 12/86: ' ! 

Altera o regime de suspcnsSo da cxecuçio · dos actos ad
ministrativos, rcvogando o Decrct~Lei n.• 4/86, de 6 
de Janei.~. e dando nova reda::;io aos arûgos 77.•, iS: 
e St.• do De:ret~Lei n: 267/25, de 16 de Julho (Lei 

. de Processo nos Tribunais Adrninistrativos). 

r-:"",-...,...-~.·:••--··-.,. .. ,... 
t: Lei. n.•.~ 13/86: ·~J ·-:- . · - - · · "' · -~~ 
fj....;, ~ ...r.-~-....... ..,.,.. ... -~ ' . . . . . . . . . 

·Assist!ncia ao. Govcmo · Rcgio:ial da Ma.dcira na defesa · 
dàs. ilhas' Selngcns, ~o re,erya narural. 

Ministr.ios w Fia1n;:d • da Ji:sti;:a: 
Portarla n.• 228/86: ·· · '.,.·· :· i ~.r ·: · · ·•- · · ~-.; 

Cria n~··q~-do ~al té~ni~ ~~or (engenhuia/ 
arquitecrura) da Secretaria-Geral do Ministério èa Jus
tiça um l\lgar de ticnico superior de .t .• classe. 

f.4inistédos as Fiaza;zs , da lndûstria • Comér
cia: 

Po.-taria n: . %29/86: 

~:) 
Estabelece as dire:trizes respeitantes à r~e de comprova;.io 

da realizaç.io dos investimentos p:-e\istos no capftulo n 
do Decret~Lci n.• 194/80, de 19 de Junho, que criou o 
Sistema Integrad~ de Incentivos ao Investimcnto (Slll). 

Porta.ria n: 230/86: 

Estabclece prcc:itos regulamentadorcs do Sistcma lDte
grado de lncenûvos ao lnv?tïmento (Slll). 

Ministrio ta Educe;io t Cuttura: 
Decreto-Lel n. • 107 /Bô: 

Reestn1tura os Centres de Mcdicina Peda&6sica de Lisb:a, 
Porto e Coimbra (CMP). 

Oecret~Lei n: 108/86: 
Estab:le.ce as normu a que deve obedeccr a escolha dos 

ma.nuais escolares a utilizar nos ensinos primâ.rio, pre-
parat6rio e ,ecundario. · 

. · Decret~Lel n.• 109/86: 
Mantém e:n regime de ir.stalaçio diversos estabeleci

mentos de ensino superior. 

Despacho Normatfvo n.• 43/86: , 
Cria no Colégi~lntcmato dos Car\'alhos 01 cursos de tée

nico de infonnitica e de técnico de informitica de 
1csti0. . . . .• . . . .. .. ; !"·· 

! . . 

ASSEMBLElA DA REPUBLICA 
L., • . : : ,· ··-: : ... ~ ·:. · .. ' . 

~ . .:.;_.: •• .. ! 

Lei n.• 12/66 . r ; . -
·. de 21 ôe Ma;o. 

Altn a nigim1· ~ - su~isâa cia iÏe:u;io das a::es admi
.: 11istrativcs1 n,yo;ancja D Oi:reto-ui n.• ,/65, ci, ô d, Ja
: ntinr, • danclo nova rtdac;io 10:1 artig~ 77.0

; 71.• • S1.• 
:. do Cn::-et~Lei n.• 267 /ES, de 16 dt Julbo (Lei de Prcrr..so 
i.r nas Tribunars klrnini,trativo.s) • . :: . ~ · 

~ \. :., . . . . ... . ; : :·: ... 

· A Assembleia èa Republica decreta, nos ter:nos dos 
artigos 165.0

, aline.a c), e 172.0
, n.0 1, da Constiruiçâo, 

o seguinte: · 
ARTIGO 1: 

· Os artigos 77.0
, i8.0 e 81.° do DecreterLei n.0 26T/ 

85, de 16 de Julho, passam a ter a seguinte redac
ç.ao: 

. Artigo 77.°_; .. · 

(R_eqi>erimento) 

t - A suspensao ~ pedida ao tribunal ccm
petcnte para o recurso cm r-..,querimento prôprio 
aprcsent.ado: 

a) Junt~te · com· a petiçao do recurso; 
b) Pmiamente à interpcsiçao do r-....curso. 

2-No requerlmento deve o requcrcnte indi
l · car a sua identidade e · residência, bem c:o:no 2s 

dos interessad.os a quem a pretendida s-.1s;:,,ensao 
da eficâcia do acto· possa directam.ente · prejuèicar. 

· ·· identificar o 2cto e o seu autor · e esp-...cificar os . 
· -.:. .·- fundamentos do peèido, juntando . os documentos 
· · .-~ . que· entenda n~ssârios e, no caso da alinea b) 

~~:- .. do nûmero 2nterior1 faz.endg prova do -~to e da 
-· ·· sua ootificaçao ou publicaçao. ·. · ··· -·· .. . . .. . ... . - ... 
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3 - 0 requerimento de,•e ser aoompanhado 
:> de- t.antos duplicados · qua~ os interessados · ~ r:-,_: 
~::· :-{ que , se !'Cf~ ç, ; nûmero: ant~~ i:nai.s um o ~ ~ · --· 

-- : é~ \ ainda de uma ëertidiê:> ·ex~da · do· p~so in~: •4 . 

·_ -)~""! trutor dondê ·conste a residência dé todos os fa;~~ :-:! · 
:--·.~"'-. ~d~.._-_que ir~ p_assada :~_24 -~- .. -:-~l ?:/i 

posto no mim~·-. antcrior, ~e quaiquer d.as 
partes requerer o julgtme:;to urgente do ~urso, 
reduzindo-së a d~; dias o pr2%.0 para ,1egar- e 
sendo-, a . sentença· ou · o · acordio proferldos· no 
pruo' mwmo· d~~-90 dia·s; adoptando o tribùnal 
as P,ro,id:ênci~ conveajen~s~ · ·· ... :. · · 

' (.O -~:. ;. - : -.~~rrï..i :•~ Amgô· 78.t.~:-:.;;;~~ ARTJGO 2.• .... 
• ~ ...,..............,_ • .. _ ~-=-!"W~\IC'l""IC"'I' :- ....,.ra , . - c:wa-. ... --~:r~........-..r .. ~~:.-..· .. ..- ,..,,....,........,,._ • .:. •• :a-. •·· ,Ni&...,._ · 

. <<. ~ -~~~~~- -:; ;· ;;·_~:.~ ~: :_.~_. !: _(;;~! ;_ ~= -~-~.: -~;: t.\. :· ~ :, ~~i;/f;~~~-::~·.;°:.;_~to-Lei . n.\ ~(86,_. ~~- --~~-~~~J~~ 
.::-.:._· ." :·~ _-,. i::.: No·*" d~--;i~-~rd;' ~~o :1 ··c10· artig~ ·-·= -:.··_:', ~;~/ ~;:': ~ r:---~:;"'·· ·ÀRTioô 3.• ·.··· .. . • ..• '. ·. --~ :> 
\ . ~ ïnterior, . o requerimento~_l : àutuado_.'_por. apensq ._ . . • .• . . _ . .· .. _, .. 

. e, no caso da alinea- b) do· mesmo nûmero, o . A prcsente let entra 1:nèd1atamente cm v1gor •.• · . · -
·--:--· · rocess6·~-apensadcr ·ao~ recurso-:-pe:identè· logq . .. _. . ~--- -·:-··--:--···~ --- -----. ~-. -

· ·.•- ' p · . · .. .. ju1 . d · · declsi · b ' ;'"' ··· ·· ' .. fr Apro,-ada c:::n' 14· de Muço de 1985. · ~ -· ·-.. _._que _n-ans1~. cm ga o a. O : so re, a sus. ? ·· '". . • . • • ... . __ ... -~ ; •• :- • • _ , . :. • • , ,. , _. -~ .. 
...... · pensao ·- ·_,....,..,.A~ .................. -.:.• ...... •·---·~- = ... .. . ·-~~ .. . .,. . .,. .-~-........ . •.~-· - ··-----.....--- .. -..... ., •;J . ........ . , ........- - ·-----·- • . . . ....... ~ 

. 2-·A secretarla,. Jogo que registe -8 entrada O Y!ce-Prcsidente da Asse~bleia. da Republic.a, em 
do requerimento, expede por via postal notifie.a- cxerc1c10, Carles C~rdoso !Aie. - -

èaçoes simultaneamente à autoridade requericia Promulgada exit 24 ; de Abril de 1986. 
e aos interessados a que se refcre o n.0 2 do ar-

go anterior, a todos . remetendo duplic.ado, para 
~nde:-em no praio de catorze dias.· 

3 - Quando os interessados forem incert.os ou 
seja desconhecida- à. sua· rcsidência, a respectiva 
notificaçâo serâ feita, mediante rcqu~rimcnto por 
edital afixado pela ~aria no tribunal, na data 
da cxp-..diçâo previs~ no n.0 2, se.91do aplic2vel 
o disposto no n.0 5. 
4- Junœs as rcspostas ou decorrido o referido 

praz.o, que se conta a partir da data da expedi
çâo d2.s notificaçoes, o processo \'ai c.om vista 

·: ao' Ministério· Pûblico, por · dois dias, e seguida
. ·. ·. mente é·-o:mcluso,• por três- clias~- ao- juiz, para 
• i decidir, ou .ao reiator, para · o submeter a julga
..: . :· ! mento .da scssâo. im...-diatà, indep;ndente::nente de 

vistos, que s6 cor:-erâo se qu:alquer dos adjuntos 
. os solicitar, sem prejuizo do julgamento na sessao 

seguinte àquela .. 
S - Qualquer intei-...ssado que nao tenha re

. cebido a notificaçao s6 pode intervir no processo 
at6 à conclüsâo nos termos e pra:z.os previstos no 
nûmero anteripr. · 

6 - 0 julgamento pode ser feito pelo refator, 
se considerar manüesta · a existência de obstaculo 
ao oonhocimento do p-_.dido. 

· 7 - A decisao que, em qualquer grau de ju
risdiçâo, suspenda a eficâda é urgentemente ner 
tificada à autoridade reconida para cumprimento 

· · imediato. · · · , .. · · 

_Arégo 81.0 
. . 

(Acto Ji executado) 

_ . - l ..:_ A execuçao do acto nâo impede a suspen
sao quando desta possa advir para o requercnte 
ou para os interesses qt,e este def end a ou vcnha 

. · · a dcf en der no recurso utilidade relcvante no que · 
. __ : .. . _toca aos efcitos q~ o acto aincia produz.a ou · 
:··- , venha a · prodt.izir. . · .. - · · . · · 

. __ .- .: · . 2 - Quando o àct.o tenha sido jâ executado, a 
·. · suspensao · nâo serâ concedida se o interessado 

: . :· . .- _:· · tivcr . feito prova de que . del a lhe resultarla p~ 
· ·· : · juizo de mais dificil reparaçao do que o que 

resulta da cxe....--uçâo do acto para o requerente. 
3 - Ouando tenha sido concedida a suspensao 

ou haja sido recusada c.om fundamento no dis-

Publique-se. -~ ·· 0 • • • --~ , • • 

0 Prcsidente da Rep1blica, MARIO SOAIŒS.-
. . . . . . 

. Refercndada:·cm· 7 de Maio de 1985. :·_ . . 

· 0 Primeiro-Ministrô, · An!bai Ant6nio Ccvaco Silva. 

.: ·., . .-. ·. < ; .L~Jf~~-)i~--/,~ . . • .. . 
·ksistên:îa ao GOr-emo ~k,r.al lia Madeira ~ defess .. . 

du ilhas Se!vagecs, c:xno l'U«\"I eotural 
_r -~ •• · :- .• -~- ;· • · . • . •·- • . .. • • : 

À As-~blèia da k~puouca dec~ta, nos ter:nos da 
al~ g) do n.0 1 do artigo 168.0 da Constir.iiçao, . o 
seguinte: · . ... · 

ARTJGO t: 

_· 0 Governo, através dos ser\'iços ëo:n;>etentcs, dcve 
prestar assistência ao Governo Regional da Madeira 
na pres...-rvaçjo das ilhas Selve.gens, defi.nidas como · 
resenra r..a.tural. · 

ARTJGO 2.• 

0 Gove~o dcsignua, -·èn. diplo:na proprio~ a .;n
tidades que dcvem prestar ao Govcmo Regional da 
Madeira a asslstência rcfcrida : no artigo anterlor, de- . 
signadamente na claboraçâo do plano de ordenamento 
e do · regulamento da ref erida R~-rva Nat-:a.l e na · 
sua administraçao, _e assegurarâ .. a possibilid2de de 
consulta directa e de pedido de oolaboraçâo por parte 
do Governo Regional a organismos cientificos ou ou
tros è a personalidades de_ rec.onhe.cida competência 

· sobre assuntos relacionados co:n a prcservaçao da Re-
serva Natural. · · · 

. ARTIGO 3.• ··: , . 

_ a" _diploma ref'erido no artigo anterior dcve·· dcfinir · 
os termes em que a Capitania do Porto do . Funch3l -
e outros organismes devem exercer as fun~...s de po
Ucia e de fiscalizaçâo da . Resecya e a forma de co!a
boraçao dos serviços· e pessoas designados quer pelo • 
Governo qucr pclo Govcrno Rcgional .da Madeira. 
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·: . · .~ :· · ·. · ·. ARTIGO 4: ·· · · 
,-· -.,.. ·.- ".: : : • !• . .... ,.- • -· · 

. No dip!oma referido no . artigo 2.0 deye ser apro- ·· 
vada sinalizaçâo indicath•a-: de proibiçôes; pcrnuss5es 
e condicionamentos na area da Reserva; devendo . ser · 

· adoptados sinais ~t~m~_ci~~ais,: semprê que os haja. 
.. ••- . -. . .. .. . 

:;,..-:..: .~;~::.;::-:-.:..· .. :.! 7, :.~A~T.IQQ ~=~r,::::::·, :;7-_ --:~ : : ··. 

.· ~::f/d~;dt~~ï~.i~~ cb_;~~~~~--des1i:ïi• qu~. 

. \ 
\ . : 

pela sua natureza, nâo devam ser. çustea_das_ pelo or
. çame::ito do Ministério da Def esa Nacional-:- Marinha 
· e dos out.-os organismos intervenientes sio suportadas 
pelas verbas do orçamento do Sen·iço Nacional de 
Parques, _ Reservas e _Patrim6:iio Paisagistico. 

. -~: . ·:.: : : _.. ARTIC:ï°O 6.•: . :. 
• . •• . :,· ·-:: ·_-·:c ~-:.. . . • • .• 

1 - A violaçao . do diS?()Sto ·na legislaçio que pr~ . 
serva a Reserva Natural das Ilhas Selvagens constitu( 
cor.tra-vrdenaçâo punivel ccc multa a estabeleccr no 
diploma ref erido no. artigo 2.0 e com perda dos objec
tos utilizados· na infracçao e constitui o infractor na 
obrigaç.âo de, à sùa custa, demolir ou remover quais• 
quer obras ou residuos e restituir a Reserva à situa
çao . ai,terior à infracçao .. · .. :-.. : -·~ 

2 ~ Os aûtos · de notida de infracçoes · sao levan
taèos e processados nos termes estabelecidos nos regu• 
I~-nentos das capitanias dos portes. 

.. :--~- : .. ARTIG~ 7/ ... . · 

. Até à entracÜ . cm' vigor do dip!om!l ref~r!do no ar
. tigo 2.0 rn.antêm-se· os· actuais esquem·as de intervençao 

dos serviços èo Estado na Rese:va Natural das llhas 
Se!vagens .. · ·, ·· -~--- ~- :_ .... :· ·. · · · . . ~ _ · · 

Aprovada· e:n 13 _de Março de Î986. ·· 

. 0 P~s:.dente· da Assembleià da Republica, Fernando 
M onteiro do Ar.-..aral. 

,,._ , ) Prornulgaë.a c:n 2 de Maio de 1986. 

Publi_que:.se. 

0 Presidente da Repûblica, MAA10 SOARES. 
. . 

Ref erendada em 7 èe Maio de 1986. 
. • . . . 

0 Prlmeiro-Mini~tro, An!5al Anténio Cavaco Silva. 

MI_NISTÉRIOS DA~ ~INANÇAS_ E DA JUSilÇA 

Portaria n.• 229/86 
de 21 de Maio . 

Manda o Govè:-:io · da Repûblica Portug-Jesa, ·pelos 
Min:st.'C'S das Finanças e da Justiça, que, nos termes 

· da alinea b) do n.0 1 do a.--tlgo 9.0 do Decreto-Lei 
. n.0 43/84, de 3 de Fev~ro, seja crlado no quadro 
do pessoal técnico superior (engenharla/arquitectura) 
èa Scc:-etaria-G~l do Ministérlo da Just:ça, aprovado 
pe!o ~reto-Lei n.0 151/82, de 30 de Abri}, um lu-

gar dé técnico superior de 1.• classe, que serâ extinto 
. quando vag.ar~ :• - -~--.. .. . :: • · ::. · ;. •. :. : ·.. · 

~)JWs~ri~---d~~ -Fi~~~~ e ~-justi~~; 
t.i: ~-·.~ -' !~ ~-~.: •-~ . • !.··.:· ·•:--- t•. : --•-•·· ··· . ,. . . .· .•.. 
. .. •; .- Assinada eni 28 de. Abri! dé 1986 •. .. 

1> -: • • • · : • • .. • • • - • • • • • • • • • • • - - - • • 

·:.: . 0 Mi~i stro cf~-' i:I°n~:~~: Mig°uef Josi Ribeiro Ca
dilhe.-::-: 0 Ministro da Justiça, Mario Ferreira Bastos 
Raposo~· ·. ... ·· · r ~ . .. ., • -- • · • · · . . -. .... ·:·::.: , ::;·:.-:·. : :...·: : :;·::~::· ~~ ·.: 

.. -: · 

~ -

: .· :· .... . ·. -. : . . ;· ~- -- . .":· 

- MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
· E DA INDûSTRIA E COMÉRCIO 

;_, .. . .,, _ 

. . . 
Portaria n.• 229/86 

de :1 de Maio,: : · . 

-: · Pelo Decre+..o-Lei n.0 194/80, de 19 de Junho. re
visto pelo Decrcto-Lei n.0

. 132/83, de 18 -de Março, 
que o revogou. foi cria do o Sistè:na Integrado de ln-
centivos ao Investimento (Slll). . 
._ . No cntanto, encontra.ndo-se ainda e:n tramitaçao 
processos instrufdos com base no primeiro diploma le
gal citado, torna•sc necessario estabelecer determina
_d_as directrizes respeitantes à fasc de comprovaçao da 
realizaçao dos investimentos. · · · · 

Ao abrigo do artigo 43.0 do Decreto-Lci n.0 194/80, 
de 19 de Junho: · · · · · · 
-. . Manda o Gove:-no da Repûblica Portuguesa, pelos 
Ministros dzs Finanças e da lndûstria e Comérdo, o 
seguinte: · 

::~ · · Concessao denniena dos lnc.entivos 
. .. 

1.0 A concessao definiriva des . incentivos previstos 
no capitulo II do Dec.et_o-Lei n.0 194/80, de 19 de 
.Junho, é condicionada a: 

-:·: · a) Despacho favorâvel à concessao provis6ria 
· , _, -·· · de incentivos a prcjectos de investimento 

candidatos ao regime geral de incentivos 
fiscais e financeiros; 

· · b) V erificaçao da realizaçao dos investimentos 
e dos objectiYos previstos para os mesrnos, 
èentro des cor:-espondentes prazos, bem corno 
das demais condiçoes que conduziram à de
cisao de despacho f avorâvel. 

· :: 2.0 Para efeitos da prescnte portaria cons!detam-se: 

·.:/,. · a) lnicio de realiZ3çiO do investimento - a data 
do primeiro documento comprova tivo de rea
lizaçao mat.erlal do investimento, valendo 
como tal a factura ou documento equivalente 
dcfinitivo, bem como as escrituras cie compra 
e vend.a, quando esteja em causa a aquisiçao · 

~ . . . 

de imôveis; . · 
b) Ter:no de realiZ3çao do investimento- a data 

·• ··· mais recentC das facturas ou docurnentos 
·. -~. 

·• "-· 

equivalentes dcfinitivos respeitantes ao inves-
timento; · · . · . . · . 

c) Âmbito do crédito bonificâvel·- o montante . · 
determinado pclo valor das facturas definiti
vas · posteriores à data do r-...querlmento, rcs-

. -•i • . -- - peitado o definido no n.0 3 do artigo 13.0 do 
~ .. . .., .•. Decreto-Lei n.0 194/80:' e cujcs recibos es

teja:n datados entre a primeira e ûltima uti-

\ 

\ 
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S E L V A G E N S 

~ J.BERNSTR~M - Check-list of the Breeding

-Birds of the Archipélago of Madeira----

* M.DE NÔBREGA - Notas Botânicas sobre a 

Selvagern Grande---------------------

J.DENIS - Spiders frorn Madeira and 

Salvage Islands---------------------
• 9 

¼ C.H.C.PICKERING & G.E.MAUL - Scientific 

Expedition to the Salvage Islands, 

July 1963. I. Introduction----------

Î-'- A.J.G.FIGUEIRA - Scientific Expedition 

to the Salvage Islands, July 1963. 
, 

··II. The Sal vage Islands: some geo-

graphical, Geological and Historical 

Notes-------------------------- · ----

~ C.JOUANIN - Scientific Expedition to the 

Salvage Islands, July 1963: III. Le 

comportement en Juillet des Petits 

Puffins, Puffinus assimilis baroli 

(Bonaparte), de l'Ile Selvagern Grande 

4if C.JOUANIN et F. ROUX - Scientific Expe

dition to the Salvage Islands, July 

1963. IV. Contribution a l'étude 

de la Biologie de Pelagodroma marina 

hypoleuca (Webb, Berthelot et Moquin-

tandon)-----------------------------

~ R. zur STRASSEN - Scientific Expedition 

to the Salvage Islands, July 1963. 

V. Haplothrios dilatioennis n.sp., 

der erste auf den Selvagens-Inseln 

nachgewiesene FransenflÜgler (Insecta, 

Thysanoptera)-----------------------

Bol.NQ. Art. Page 

V 14 64 

VIII 22 22 

XVII 61 29 

XVIII 73 129 

XVIII 74 132 

Il 75 140 

XIX 77 16 

Il 78 31 
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S E L V A G E N S 
.- - .... 

*O.von HELVERSEN - Scientific Expedition 

to the Salvage Islands, July 1963. 

VI. Einige Pseudoskorpione von den 

Islas Selvagens---------------------

*C.JOUANIN et F.ROUX - Scientific Expedi

dition to the Salvage Isl;nds, July 

) 1963. VII La Colonie de Puffins Cen

drés (Calonectris diornede borealis 

(Cory) de Sevagem Grande~-----------

~ A.HANSEN - Checklist of the Vascular 

- Plants of the Archipelago of Madeira 

C.H.C.PICKERING & A.HANSEN- Scientific 

Expedition to the Salvage Islands 

July 1963, IX. List of the Higher 

Plants and Cryptogams known from 

the Salvage Islands---------------

) 

T.LEVRING - The Marine Algae of the 

Archipelogo of Madeira------------

.. 

R.C.MITCHELL-THOMt - The Calderas of 

Macaronesia-----------------------

R.W.LAMB - Termites (Isoptera) of 

Macaronesia-----------------------

F.C.M. WEISSCHER - Marine Algae From 

Ilhéu de Fora (Salvage Islands) 

R.A. CAPELA - Contribuiçao para o conhe

cirnento dos Mosquitos (Diptera, 

Culicidae) dos Arquipélagos da Madeira 

e das Selvagens-------------------

Bol. NQ. Art. Page 

XIX 84 95 

XX 89 14 

XXIV 5 

XXIV 63 

XXVIII 125 5 

XXXIII 141 5 

" 142 44 

XXXIV 144 23-34 

XXXIV 148 105-123 
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S E L V A G E N S ... ~ -.. 

Bol. NQ. 

J.A.QUARTÂU - Reflexëes sobre a 

zoogeografia dos Arquipélagos 

da Madeira e das Selvagens XXXIV 

F.C.M. WEISSCHER - Marine Algae from 

Selvagem Pequena (Salvage 
. ·• 

Islands)-------------------------- XXXV 

P.A.J. AUDIFFRED AND F.L.M. 

WEISSCHER - Marine Algae of 

Selvagem Grande (Selvage Islands, 

flacaronesia)---------------------- XXXVI 

J.C.den HARTOG, A.N0RREVANG and P.A. 

ZINO - Bird Observations in the 

Selvagens Islands --------------- XXXVI 

RAOUL C. MITCHELL-THOMt - Radiometric 

Studies in Macaronesia------------ XXXVII 

J.L. MOUGIN - Données Crâniométriques 

sur les Lapins Introduits sur des 

Iles Subtropicales de l'océan 

Atlantic Nord (Iles Selvagens, 

Madire et Porto Santo) et sur 

des Iles Subantarctiques de l'Ocean 

Indian (Iles Kerguelen et Crozet) XXXVII 

J.L. MOUGIN, F.ZINO, M.BISCOITO, 

B.DESPIN et F.ROUX - Quelques 

Observations Consernant La 

Pariade Chez le Puffin Cendré 

Calonectris Diomedea Borealis 

de l'Ile Selvagem Grande (30° 09'N, 

15° 52'W)------------------------- XXXVIII 

TH.MONOD - Sur quelques textes ancien~ 

concernant l'Histoire Naturelle 

de l'Archipel de Madire et des 

Iles Salvages--------------------- Il 

Art. Page 

149 124-141 

152 41-80 

156 5-37 

160 111-141 -

167 52-85 

169 130-157 

1 71 5-15 

97-109 
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S E L V A G E N S 

Bol. NQ. 

M.J. JONES - The relationship of 

chick-size and nest sites occupen-

cy with nest type and nesting den

sity in Cory's Shearwater Calonectris 

diomedea 
-~ 

borealis on Selvagem Grande . XXXXVIII 

J.C.STAHL et B.DESPIN - Les oiseaux visiteurs 

des Iles Selvagens-------------------- XXXIX 

D.ERBER & C.PH. WHEATER - The Coleopterc 

of the Selvagem Islands including a 

Catalogue of the srecimens in the 

Museu Municipal do Funchal----------- XXXIX 

DIETER ERBER & E.PHILIP WHEATER - Addi

tional notes on the coleopterous fauna 

of the Selvagen Islands-------------- XL 

Art. Page 

110-119 

183 5-24 

193 156-187 

207 249-251 
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S E L V A G E N S 

R.LINNAVUORI - A Hem.lpteAoUJ.> Ha..telvi.al 6'1.om the 

Salva.ge I.6la.nd6---------------------------------

J.A.QUARTAU - On. t-.he 0Ju.gbt 06 two 6la.;t,[d6 

(HOMOPTERA AUCHENORRHYNCHA) 06 the 

Salva..ge I.6la..n.do -------------------------------

H ._B. GJAERUM - Two RUJ.>.t .6peuu 61Lom the Sa.lva..ge ., 
I.6lan.d6 ------------------------------------

V.B.CAMARA C. A.M. TE1XE1RA - Au..tumn Oc.c.uJvtenc.e 
06 Pala.ea1r.c.:Uc. M-i.gJt.an.u on Selva..gem GJt.ande 

1.6la.nd (Ma..de.uz.a..)-------------------------------

A.JENSEN - 0'1.YU:tholog.lc.a.l wbitVt Ob-6eJtva.û.oM 

on Sel.va..gem GJt.a..nde------------------------------

1.-L. MOUGIN C. J.-C. STAHL - EM<U de VenombJt.e-
ment de.6 Pu11-ln-6 Cenevr.é.-6 Ca.lone,c..tJz,,w 
d-i.omede.a. bOfl.e.alÂJ.:, de R. 'ile. Sc.lvagc.m GJtande 

A. QUARTAU - Two new Rec.9Jt.cl6'06 Lea.6hoppVl.-6 
(Homoptvz..a., Auc.henoJUthync.ha., Cic.a..dellidae} 

6'1.om .the .6ma..lt Sa.lva.ge I.6land-------------------

J.L.MOUGIN, F.ROUX, J.C.STAHL e.t CHR.JOUANIN -
- Re6leuon6 .6UJL la. C'1.o-l,:6~anc.e. e.t l'Al-unen
.ta..ti..on du PoUJ.>.6.ln. Chez le PetJr.el-FJt.ega..te 
PeR.a..gocvwma.. MaJt..i.na.. Hqpoleuc.a.. de .l'ile 

Selva..gem GJt.ande---------------------------------

1.L. MOUGIN, F. ROUX, J.C.STAHL e.t CHR.JOUAN1N-
- L'tvolut,i,on de.6 E66ec.:U6.6 du Pu66w 

Ce.,idltê..6 GJt.ande --------------------------------

GUNNAR TSRAELSON - An Ec.lu.nodeJta. WoUM.ton 6'1.om 

the Sa.lva..ge fala.ndo ( ColeopteJta.., CuJtc.ùlÂ.011.-ldae} 

··- -~-,-.---- -- •--.---.. ----·--·· -·---·- - . - -
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72 

74 
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82 
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S E L V A G E N S 

P.A.ZINO - A J.>hoJz.:t H.u.,to1ty 06 the. She.aJLWa:te.Jt 

Hu.nt on the. GJte.a,t Sa.lvage. and Re.c.e.nt 

Ve.ve.lopme.ntJ.> on th6i 11.,la.nd-----------------

J.-L.MOUGIN, -CHR. JOLJANIN e.t F. ROUX - Vonnê.u 

Complema.nta.bz.u J.>u.Jt R..u annê.u 1.,abbba.ü.qu.u 

du peJI.6~.&t Ce.nc!Jz.ê. Calone.~ Viorne.de.a 

Bo1te.al.M de. l'Ile. Se.lvage.m GJta.n.de. (30° 09'N, 

15° 52'~) -------------~·------------------

]. R. PRESS, H. BISCOITO and F. ZINO - New plant 

1te.c.01tcl6 ,51tom the. Salva.g e. 1.6 l a.nd-6 - - - - - - - -

A. R. H. SWASH - Ob-6 eJI.va;t.,i,on;., o 1 b~d-6 in the. 

Ma.de.iftctn A!tc.lupela.go SummeA 19 81- -- ---- -

KEITH HAMAR - The. futftibution, nwnbe.M and 

/.foveme.n.t6 o 6 Mic.e. on Se.lva.9 e111 GJz..a.nde. in 

Jte.1.a.:tion to po-6-6ible. tood RuouJtc.e.-6--------

C.P.WHEATER - Co1ty'1., She.aJUJJa.t.eJt BUJLJz..oW-6 M 

habit.a:t6 n O Jt in V e.Jtte. bJta.t e.-6 0 n S e.l V a.g e.m 

G1ta.nde.--- - -- ------- _---- --- - - ----- -- -
HELEN J. REAV - Notu on the. Ve.ge.ta.ü.on 

o~ 1.>ome. Atf..antic. 11.,la.ncv., Ba..6e.d on 

Ob-6~~va.tioM Made. in 1984 ---------------
ARTUR R.M. SERRANO - Contftibuüon à la Connw-

J.>anc.e. du Colê.opteJtu ( I n-6e.c.ta, Cole.opte.Jta) 

de l'Mc.fupel du Ilu Se.lvagen-6-----------

J.-L. MOLJGIN, CHR. JOUANHI e.t F.ROLJX - lu pa.Jta.

mètftu c.ontJtôla.nt la. 1tê.1.J.J.>1.,Ue. de. l' 1 nc.u.ba..Uon 

c.he.z le pu.n6in c.e.ndttê. ca.-e.one.~ Viorne.de.a B01te.a..LL6 

de. l' Ile. Se.lvagem G1tande ( 30°09 'N, 15°52 'L~)-------

A. KIREJTSHUK t. G. GIL LER FORS - B1tacht1pe.lu.J.> Pu.CÜ.c.1.J.J.> 

Sp.N., a ne.w -6pe.c.iu o~ the. ge.nu..6 BJz..a.c.hrrpe.lu..-6 

' 

Boc.. nQ. 

84 

86 

90 

94 

1 on 

102 

106 

111 

112 

EJzÂ.c.hMn 6JtOm the. Azo1tu (Cole.opte.Jta.:Nliidul.ida.e.)---- 114 

~ - - --- - --·- -. - - - . -------- ·-· ... -· 
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J.-L.MOUGIN et F.ROUX - La .6ta.bil.Ué dv., 

e66ec.û.6~ du pu.66.&L6 c.end!t.u Ca.lone.c..tll.M 

V..lomedea Bo1t.ea.l.l6 de l 'Ue Selvag em G1t.ande 

(30°09'N, 15°52'W) de 1983 à 1986------------

C.C.MOORE - BJt-i.e6 no.tu on b-UL~ .6e.e.n -ln and 

a1t.ound Selva.gem GRa.nde, Au.gM.t 17t.h-18.th, 

1987 --------------------------------------·• 
J. R. PRESS - The -lde.n;Uty 06 Ult.tic.a. Su.b-lnwa. 

Ben.th. Va1t.. Flolt.-lbunda. Wedd. and t.he. pJz.e.1.>e.nc.e. 06 

Boc..nQ 

116 

121 

U.U1t.e.n.6 L.hi Ma.de-lJt.a..-------------------------- 123 

MARIO LO VALVO g BRUNO MASSA - Con1.,ideJLa..tion1., on a. 

.6pe.ume.n 96 c.01t.y' .6 ~he.o.Jl.1Ante.1t. Jt.-lnge.d a;t Sei.va.gem 

G1t.ande and 1t.e.c.ove.1t.ed -ln the. c.en,tll.a.l Me.clUe.Jt.Jt.a.ne.a.n--- 124 

~:-~ -- ·-----,--_ ·,---~--,. -- ......,...............,....~ ---,.-------·-···---···· -·-·· . .. - -·-. ·-· ··- · · · 
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